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PREFETÍuRA MUNICIPAL DE CANAÃ DOS CARÀ,ÁS

Fu[Do MUTIICIPAL DE SAÚDE

pRocEsso LrcruróRto No 136/2021-FMs-cPL

PREcÃo eurnôlrco N os7/2021/sRP

EDITAL

o FUNDO MUNICIPAL Oe SlÚOr DE CANAA OOS CenelÁS, através de seu (sua) Pregoeiro(a) oÍicial,

designado pelo Decreto n. 1092/2019-GP, levam ao conhecimento dos interessados que, na forma da Lei no

10.520, de 17 de julho de 2002, do Decreto Municipal n" 1.125 de 03.03.2020, Decreto Municipal 686, de

05.08.2013 e suas alteraÇões posteriores, e da Lei n.0 8.666, de 21 de junho de 1993, com as respectivas

alleraçoes posteriores e Lei Complementar Federal 12312006 e alteraçoes inseridas pela Lei Complementar no

Á7nU4, Lei Municipal 921/2020 e Medida Provisória No 1.047. de 3 de maio de 2021, fará realizar licitação

na modalidade Pregão, na forma Eletrônica, no modo de DISPUTA ABERTO, com critério de julgamento

MENOR PREçO POR LOTE, com objeto: Registro de preços para futura e eventual contratação de

empresa especializada nos serviços Medicina lntensivista/Generalista e Fisioterapeutas para atuarem

na Unidade de lnternação Hospitalar e/ou Unidades de Referencias Sintomáticas Respiratórios no

Combate ao COVID - 19, atendendo as necessidades do Fundo Municipal de Saúde do Município de

Canaã dos Carajás, estado do Pará, mediante as condições estabelecidas neste edital e seus Anexos.

O Pregão Eletrônico será realizado no dia 18 de junho de 2021 , às 08h:00min, em sessão pública, por meio de

sistema eletrônico que promove a comunicação pela INTERNET, mediante condiçoes de segurança, utilizando-

se, para tanto, os recursos da criptografia e autenticação em todas as suas fases. O prazo de publicidade,

bem como os demais prazos deste edital. é reduzido pela metade com base no Art. 50 da Medida

Provisória N0 1.047, de 3 de maio de 2021

Os kabalhos serão conduzidos por servidor designado, denominado Pregoeiro, mediante a inserção e

monitoramento de dados gerados ou lransÍeridos diretamente para a página eletrônica

www.portaldecomprasoublicas.com.br. O servidor terá, dentre outras, as seguintes atribuiçoes: coordenar o

processo licitatório; receber, examinar e decidir as impugnaçoes e consultas ao edital, apoiado pelo setor

responsável pela sua elaboração; conduzir a sessão pública na intemet; veriÍicar a conformidade da proposta

com os requisitos estabelecidos neste edital; dirigir a etapa de lances; verificar e julgar as condiçoes de

habilitaÇão; receber, examinar e decidir os recursos, encaminhando à autoridade competente quando mantiver

sua decisão; indicar o vencedor do certame; adjudicar o objeto, quando não houver recurso; mnduzir os

trabalhos da equipe de apoio; e encaminhar o processo devidamente instruído a autoridade superior e propor

a homologação. 
\

O Edital estará disponível gratuitamente na página http://www.canaadoscaraias.pa.oov.br/êditais/ e no e\dereço
elelrônico www. portaldecomoras publicas,com.br
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PREFEIuRA MUIIICIPAT DE CAI{AÃ Dos cARA,Ás
FUI{Do MU[6IPAI- oE SAÚDE

1, DO OBJETO:

1.'l' Registro de preços para futura e eventual contratação de empresa especializada nos serviços
Medicina lntensivista/Generalista e Fisioterapeutas para atuarem na Unidade de lnternação Hospitalar
e/ou Unidades de Referencias Sintomáticas Respiratórios no Combate ao COVID - í9, atendendo as
necessidades do Fundo Municipal de Saúde do Município de Canaã dos Carajás, estado do Pará.

2. DALEGISLAÇAO:

2.1. Lei n" '10.520, de 17 de julho de 2002 - Instituto do Pregão:

2.2. Lei n0 8.666, de 21.06.1993, e altera@s posteriores - Lei de LicitaÉes;

2.3. Lei no 8.078, de 11.09.90 - Código de Defesa do Consumidor;

2.4. Lei Complementar Federal n. 12312006, que institui o Estatuto Da Microempresa e da Empresa de

Pequeno Porte allerada pela Lei Complementar no 14712014 e regulamentada em Canaã dos Caralás através

Lei Municipal 921 12020;

2.5. Decrelo Municipal 1.125, de2020 - Regulamenta a modalidade Pregão Presencial e Eletrônico;

2.6. Decreto Municipal 686, de 05.08.20'13 - Regulamento do Sistema de Registro de Preços;

2.7 . Decreto no 8.538, de 06 de outubro de 2015-Regulamenta o tratamento a ME e EPP;

2.8. Lei Complementar no '12812008;

2.9. Medida Provisôía N0 1 .047, de 3 de maio de 2021 , que dispoe sobre as medidas excepcionais para a

aquisição de bens e a contratação de serviços, inclusive de engenharia, e insumos destinados ao enfrentamenlo

da pandemia de covid-19.

2.10. Demais exigências deste Edital e seus Anexos;

2.í 1. Para efeito deste Edital devem ser consideradas algumas definições importantes, tais quais:

a) Pregão - modalidade de licitação em que a disputa pelo fomecimento de bens ou serviços

comuns é feita em sessão pública, por meio de propostas de preços escritas e lances;

b) Bens e Serviços Comuns - aqueles cujos padrÕes de desempenho e qualidade possam ser

obietivamente definidos pelo edital, por meio de especiÍicaçoes praticadas no mercado;

c) o FUNDO MUN|C|PAL DE SAÚDE DE CANAA DoS CARAJÁS - órgão licitante;

d) Licitantes - as empresas que tenham acêsso o presente Edital e que participam deste Pregão;

e) Licitante vencedora - pessoa lurÍdica habilitada neste procedimento licitatôrio e detentora da

proposta mais vantajosa;

f) Sistema de Registro de Preços - coniunto de procedimentos para regisko formal de p

relativos à prestação de serviços e aquisição de bens, para contrataçoes futuras;
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S) Ata de Registro de Preços - documento vinculativo, obrigacional, com caracteristica de

compromisso para futura contrataÉo, em que se registram os preços, fomecedores, órgãos participanles

e condições a serem praticadas, conforme as disposições contidas no instrumento convocatório e

propostas apresentadas;

h) Orgão Gerenciador- órgão ou entidade da administração pública responsável pela condução do

conlunto de procedimentos para registro de preços e gerenciamento da Ata de Registro de Preços dele

dECOTTENIE, NESTE CASO O FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE CANAA DOS CARAJÁS;

i) Orgão participante - órgão ou entidade da adminiskagão públicaque participa dos procedimentos

iniciais do Sistema de Registro de Preços e integra a ata de registro de preços;

j) Orgão Não Participante - órgão ou entidade da administração pública que, não tendo participado

dos procedimentos iniciais da licitação, atendidos os requisitos desta norma, faz adesão à Ata de Registro '
de Preços;

k) Beneficiária da Ata - a licitante vencedora que assinou a Ata de Regisko de Preços;

l) Contratada - a Beneficiária da Ata que assinou o contrato reíerenle ao objeto deste certame

licitatório;

M) CONITAIANIE O FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE CANAA DOS CARAJÁS.

n) O Horário para atendimento ao público é das 08h:00min às l2h:00min, conforme decreto

municipal, desta forma, toda e qualquer comunicaçáo com o Pregoeiro deverá ser realizada nesse

horário, seja via sistema, e-mail ou protocolo físico, caso seja recebido, via sistema ou e-mail,

impugnação ou esclarecimento fora do horário estipulado, o prazo para resposta seÍá contado a partir

do próximo dia útil ou ainda iulgado como intempestivo, se for o caso.

3. DA IMPUGNAÇÃOAO EDTTAL E DOS PEDTDOS DE ESCLARECTMENTO:

3.1. Até 03 (kês) dias úteis antes da data designada para a abeíura da sessão pública, qualquer pessoa

poderá impugnar esle Edital.

3.2. A impugnação deverá ser enviada por meio eletrônico, em campo próprio do Sistema Portal de Compras

Públicas no endereço eletrônico www.portaldecomprasoublicas.com.br, no endereço eletrônico

col@canaadoscaraias.pa.qov.br ou ainda protocolada iunto a equipe de pregão no horário das 08h:00min às

12h:00min.

3.3. Caberá ao Pregoeiro, auxiliado pelo setor técnico competente, decidir sobre a impugnação no prazo de

até 02 (dois) dias úteis.

3.4. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame, exceto quando

a alteraÇão não afetar a formulação de propostas.

3.5. Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório deverão ser enviados ao

até 03 (três) dias úteis anteÍiores à data designada para abertura da sessão pública, por meio elet

campo próprio do Sistema Portal de Compras Públicas no endereço

P
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www.oortaldecompras0ublicas.com.br, no endereço eletrônico cDl@canaadoscara ias.oa.qov.br ou ainda
protocolada junlo a equipe de pregão no horário das O8h:@min às 12h:00min.

3.6. As impugnaçoes e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no @rtame.

3.7. A participação no certame, sem que tenha sido tempestivamente impugnado o presente Edital, implica

na aceitaÇão por parle dos interessados das mndiçoes nele estabelecidas.

3.8. As respostas às impugna@es e aos esclarecimentos solicitados, bem como oukos avisos de ordem

geral, serão cadastradas no sítio www.portaldecompraspublicas.com.br, sendo de responsabilidade dos

licitantes, seu acompanhamento, bem como disponibilizado no portal da lransparência publica municipal e no

mural de licitaçoes do Tribunal de Contas do Município do Estado do Pará.

3.9. Não serâo conhecidas as impugnaçoes apresentadas apos o respectivo prazo legal ou, no caso de

empresas, que estejam subscritas por representante não habilitado legalmente ou não identificado no processo

para responder pela proponente.

3.10. A petiçâo de impugnação apresentada por empresa deve ser Íirmada por socio, pessoa designada para

a administração da sociedade empresária, ou procurador, e vir acompanhada, conforme o caso, de estafulo ou

contrato social e suas posteriores alteraÉes, se houver, do ato de designação do administrador, ou de

procuração pública ou particular (instrumento de mandato com poderes para impugnar o Edital).

4. DAPARTICIPAÇÃONOPREGÃO:

4.1. Poderão participar da licitação as empresas interessadas pertencentes ao ramo de atividade relacionado

ao objeto da licitação, atendam aos requisitos de classiÍicação das propostas exigidos neste Edital, comprovem

possuir os documentos de habilitação requeridos neste edital e que estiverem previamente credenciadas

peÍante o sistema eletrônico provido pêlo Portal de Compras Públicas, por meio do sítio

lvrrrw.portaldecompraspublicas.com.br.

a) A participação no certame, sem que tenha sido tempestivamente impugnado o presente edital,

implicará na plena aceitaçàr por parle dos interessados das condiçÕes nele estabelecidas.

4.2. Não poderão participar desta licitaçã0, direta ou indiretamente, ou participar do contrato dela demnente,

sob pena de recebimento das sançoes previstas neste Edital:

a) Pessoas físicas não empresárias;

b) Servidor ou dirigente do(a) ôrgão gerenciador ou de órgãos participantes do certame.

c) O autor do Termo de Referência, Anexo I deste edital, pessoa física ou juridica.

d) As sociedades empresárias:

l. que não explorem ramo de atividade compativel com o objeto desta licitação;
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ll, que se en@ntrem sob falência, concordata, recuperação judicial ou exkajudicial,

concurso de credores, dissolução ou liquidação;

lll. que integrem o Cadastro Nacional de Empresas lnidôneas e Suspensas - CEIS e o

Cadastro Nacional de Empresas Punidas - CNEP (Portal Transparência);

lV. que estejam incluidas no Cadastro Nacional de Condenaçoes Cíveis por Ato de

lmprobidade Adminiskativa disponivel no Portal do CNJ e no âmbito deste município.

V. integrantes de um mesmo grupo econômico, assim entendido aquelas que tenham

diretores, sôcios ou representantes legais mmuns, ou que utilizem recursos materiais,

tecnológicos ou humanos em comum, exceto se demonslrado que não agem representando

interesse econômico em comum;

Vl. que, isoladamente ou em consórcio, tenham sido responsáveis pela elabora$o do termo

de referência, ou da qual o autor do termo de referência seja dirigente, gerente, acionista

ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto ou controlador,

responsável técnico ou subcontratado;

Vll. cujo administrador, proprietário ou sócio com poder de direção seja familiar de agente

público, preste serviços ou desenvolva proieto no órgão ou entidade da administração

pública do órgão licitante em que este exerÇa cargo em comissão ou função de mnÍiança

por meio de contrato de serviço terceiízado ou contratos pertinentes a obras, serviços e à

aquisição de bens, ou ainda de convênios e os instrumentos equivalentes;

Vlll. Eskangeiras que não funcionem no país;

lX. Reunidas em mnsórcio, qualquer que seja a sua forma de constituição;

4.3. O descumprimento de qualquer condição de participação será motivo para a inabilitação do licitante.

4.4. As pessoas jurídicas que tenham socios em comum não poderão participar do certame para o(s)

mesmo(s) item(s).

4.5. Será realizada pesquisa junto ao CEIS (CGU), junto ao CNJ (condenaçoes civeis por atos de

improbidade adminiskativa) e no Portal Transparência (www.portaltransparencia.gov.br/cnep), para aferição de

eventuais registros impeditivos de participar de licitaçoes ou de celebrar contratos mm a Administração Pública.

5.1. Os inleressados em participar deste Pregão deverão credenciar-se, previamente, perante o sistema

elekônico provido pelo Portal de Compras Públicas, 9or meio do silio www.poftaldecomprasoublicas.com.br.

5.2. Para ter acesso ao sistema eletrônico, os interessados deverão dispor de chave de identiÍicação e senha

pessoal, obtidas junto ao provedor do sistema eletrônim (Portal de Compras Públicas), onde tamtÉm deverão

se informar a respeito do seu funcionamento e regulamento, obtendo instruçoes detalhadas para sua

utilizaçã0.

7
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a) 0s interessados em se credenciar no Portal de Compras Públicas poderão obter maiores

informaçoes na página www.portaldecompraspublicas.com.br, podendo sanar eventuais dúvidas pela

central de atendimentos do Portal ou pelo e-mail falelcom@oortald ecompraspublicas.com.br.

5.3. O licitante será responsável por todas as transa@es que forem efefuadas em seu nome no sistema

eletrôníco, assumindo como Íirmes e verdadeiras suas proposlas e lances.

a) O uso da senha de acesso pela licitante é de sua responsabilidade exclusiva, incluindo qualquer

transação por ela efetuada diretamente, ou por seu representante, não cabendo ao provedor do sistema

ou à(ao) órgão licitante responder por eventuais danos deconentes do uso indevido da senha, ainda que

por terceiros.

5.4. O credenciamento junto ao Portal de Compras Públicas implica a responsabilidade do licitante ou de seu

representante legal e a presunçâo de sua capacidade técnica para realizaÇâo das transaçoes inerentes a este

Pregâo.

5.5. A perda da senha ou a quebra de sigilo deverão ser comunicadas imediatamente ao provedor do sistema

para imediato bloqueio de acesso.

5.6. 0 Pregão será conduzido pelo(a) O FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE CANAA DOS CARAJAS com

apoio técnico e operacional do Portal de Compras Públicas, que atuará mmo provedor do sistema eletrônico

para esta licitação.

6. DO ENVIO DA PROPOSTA:

6.í. Após a divulgação do Edital no endereço eletónico www.portaldecompraspublicas.com.bÍ e até a

data e hora marcadas para abertura da sessão, os licitantes deverão encaminhar proposta com a descriçâo do

obleto ofertado e preço, exclusivamente por meio do sislema eletrônico no endereço acima, quando, entã0,

encerÍar-se-á automaticamente a fase de recebimento de propostas.

a) A licitante deverá elaborar a sua proposta com base no edital e seus anexos, sendo de sua

exclusiva responsabilidade o levantamento de custos necessários para o cumprimento total das

obrigaçoes necessárias para a execução do objeto desta licitação.

6.2. Até a aberlura da sessão, os licitantes poderão retirar ou substituir as propostas apresentadas.

6.3. O licitante deverá enviar sua proposta, no idioma oficial do Brasil, mediante o preenchimento, no sistema

eletrônim, dos seguintes campos:

a) Valor unitário e total para cada item ou lote de itens (conforme o caso), em moeda conente

nacional; \
b) Descrição detalhada do objeto mnforme edital, indicando ainda, no que Íor aplicável, o

prazo de validade ou de garantia, quando for o caso;
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c) Qualquer descrição que venha a identiÍicar a proponente antes do Íim da fase de lances ensejará

na desclassificação imediata da proposta de preços, vez que oconerá, mesmo que involuntariamente, a

quebra de sigilo da proposta.

6.4. Todas as especiÍicações do obleto mntidas na proposta vinculam a Contralada e, havendo divergência

entre as condiçoes da proposta e as cláusulas deste Edital, incluindo seus anexos, prevalecerão as últimas.

6.5. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários,

trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na contratação.

6.6. O prazo de validade da proposta não será inferior a 90 (noventa) dias, a contar da data de sua

apresentaçã0.

6.7. 0 licitante, ao enviar sua proposta, deverá preencher, em campo próprio do sislema eletrônico, as

seguintes Declaraçôes on line, fomecidas pelo Sistema de Pregão Eletrônico:

a) Declaração de que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3" da Lei Complementar no 123,

de 2006, estando apta a usufruir do katamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, ouando

for o caso;

l.A indicação do campo'não" apenas produzirá o efeito de a licitante não ter direito ao

tratamento Íavorecido previsto na Lei Complementar no 123, de 2006, mesmo que seja

qualificada mmo microempresa ou empresa de pequeno porte;

b) Declaração de que cumpre plenamente os requisitos de habilitação e que sua proposta está em

conformidade mm as exigências do Edital.

6.8. As declaraçoes exigidas neste edital deverão ser confeccionadas e enviadas juntamente com a proposta

de preços e/ou com os documentos de habilitação.

6.9. Declaraçoes falsas, relalivas ao cumprimento dos requisitos de habilitação e proposta, sujeitarão a

licitante às sançoes previstas no item 20 deste Edital.

7 DAABERTURA DA SEÇÂO PÚBLICA E DA FORMULAçÃO DE LANCES:

7.'1. A abertura da sessão pública dar-se-á mediante comando do Pregoeiro, por meio do sistema eletrônico,

na data, horário e local indicados neste Edital.

7.2. DuÍanle a sessão pública, a comunicação entre o Pregoeiro e os licitantes oconerá exclusivamente

mediante koca de mensagens, em campo póprio do sistema eletrônico.

7.3. O Pregoeiro veriÍicará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas que não estejam

em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, que contenham vicios insanáveis ou que

apresentem as especiÍicaçoes técnicas exigidas no Termo de Referência
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a) A desclassificação será sempre fundamentada e regishada no sistema, com acompanhamento

em tempo real por todos os participantes.

b) A não desclassificação da proposta não implica em sua aceitação deÍinitiva, que deverá ser

levada a efeito apos o seu julgamento definitivo conforme definido no item í0 deste edital.

7.4. lncumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema elekônico durante a sessão pública do

Pregão, ficando responsável pelo ônus deconente da perda de negocios, diante da inobservância de quaisquer

mensagens emitidas p,elo sistema ou de sua desconexão.

7.5. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário Íixado para abertura da sessáo

e as regras estabelecidas no Edital.

a) Em caso de falha no sistema, os lances em desacordo com a norma deverão ser

desconsiderados pelo pregoeiro, devendo a omnência ser mmunicada imediatamente ao provedor do

sistema eletrônico (Portal de Compras Públicas).

b) Na hipótese do subitem anterior, a oconência será registrada em campo próprio do sistema.

7.6. O licitante somenle poderá oferecer lance inferior ao último por ele ofertado e registrado pelo sistema.

7.7. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas participarão

da Íase de lances.

7.8. lniciada a etapa mmpetitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio do

sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no registro.

7.9. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa "aberto', em que os licitantes

apresentarão lances públims e sucessivos, mm pronogaÇões.

7.10. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, apos isso, será pronogada

automaticamente pelo sistema quando houver lance oÍertado nos últimos dois minutos do período de

duração da sessão pública.

7.11. A prorrogação automática da etapa de lances, de que kata o item anterior, será de dois minutos e

ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse periodo de pronogaçã0, inclusive no

caso de lances intermediàrios.

7.í2. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública encenar-se-á

automaticamente.

7.13. Encenada a fase competitiva sem que haja a pronogação automática pelo sistema, poderá o pregoeiro,

assessorado pela equipe de apoio, justiÍicadamente, admitir o reinício da sessão pública de lances,

prol da consecução do melhor preço.
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7.15. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e

registrado em primeiro lugar.

7.16. Duranle o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do menor

lance registrado, vedada a identificação do licitante.

7.í7. Se o(a) Pregoeiro(a) entender que o lance ofertado é absolutamente inexequivel ou verificar que houve

eno de digitaçáo, deverá excluí-lo do sistema, a Íim de não prejudicar a competitividade.

a) Considera-se absolutamente inexequivel a proposta que reduzir o valor do último lance ofeíado
em mais de 85%.

7.í8. No caso de desmnexão mm o Pregoeiro, no deconer da etapa competitiva do Pregão, o sistema

eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.

7.í9. Se a desconexão perdurar pr tempo superior a 10(dez) minutos, a sessâo será suspensa e terá reinicio

somente após mmunicação expressa do Pregoeiro aos participantes do certame publicada no Portal de

Compras Públicas, http://www.oortaldecomorasoublicas.com.br, quando serão divulgadas dala e hora para a

sua reabertura.

7.20. A etapa de lances da sessão pública será encenada por decisão do Pregoeiro. O sistema eletrônico

encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que transconerá periodo de tempo de até 30

(trinta) minutos, aleatoriamente determinado pelo sistema, Íindo o qual será automaticamente encerrada a

recepção de lances.

7.21. Caso o licitante não apresente lances, conconerá com o valor de sua proposta e, na hipotese de

desistência de apresentar outros lances, valerá o último lance por ele ofertado, para efeito de ordenação das

propostas.

8.1. Consideram-se empate ficto as situaçoes em que as propostas apresentadas pelas microempresas ou

empresas de pequeno porte íorem iguais ou até 570 (cinco por cento) superiores à proposta mais bem

classiÍicada, situação em que, como critério de desempate, será assegurado o direito de preferência de que

trata os arts. 44 e 45 da Lei Complementar n" 12312006, mediante a adoção dos seguintes procedimentos:

a) A microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem classiÍicada, cuja proposta estiver no

intervalo estabelecido no item 8.1, será convocada para, querendo, apresentar nova proposta de preço

inferior àquela classiÍicada com o menor preço ou lance, no prazo máximo de 05 (cinco) minutos apos o

encenamento dos lances, sob pena de preclusão;

b) Apresentada proposta nas condiçoes acima referidas, esta será considerada como a licilan

detentora do lance mais vantajoso, dando prosseguimento ao certame na Íorma do item 09 e seguin

Rub
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c) Não apresentada proposta na condição cima referida, serão convocadas as microempresas ou
empresas de pEueno porte, no intervalo estabelecido acima, na ordem classificatória, para o exercicio
do mesmo direito;

d) No caso de equivalência dos valores apresentados pelas MEs / EPPs que se encontrem em

situação de empale, será efetuado sorteio aleatório entre elas para que se identiÍique aquela que pnmeiro

poderá apresentar melhor oferta.

e) A convocada que náo apresentar proposta dentro do prazo de 05 (cinco) minutos, controlados

pelo Sistema, decairá do direito previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar n0 123/2006.

f) Na hipótese de não declaração de licitante vencedora, enquadrada como microempresa ou

empresa de pequeno porte, será dado prosseguimento ao certame na forma do item 09 e seguintes da

licitante que originalmente apresentou a menor proposta ou lance.

S) O disposto nos subitens 8.1 a) ao f), somente se aplicaÍá quando a melhoÍ oferta inicial nâo tiver

sido apresentada por microempresa ou empresa de pequeno porte.

h) A desistência em apresentar lance implicará na manutenÇão do último preço ofertado pela

licitante, para eÍeito de classificação de aceitabilidade da proposta.

8.2. Se o pregoeiro observar que há licitantes em situação de empale que enviaram seus lances em horários

exatamenle iguais, mas não se enquadram como MEs / EPPs, adotará os seguintes critérios de desempate,

nesta ordem:

a) Utilizaçâo de bens e serviços produzidos no Brasil;

b) Utilização de bens e serviços produzidos ou prestados por empresas brasileiras;

c) Utilização de bens e serviços produzidos por empresas que invistam em pesquisa e no

desenvolvimenlo tecnologico no País;

d) Utilização de bens e serviços produzidos ou prestados por empresas que comprovem

cumpnmento de reserva de cargos prevista em lei para pessoa mm deÍiciência ou para reabilitado da

Previdência Social e que atendam às regras de acessibilidade previstas na legislação;

e) Sorteio.

8.3. Neste procedimento seÉ assegurada a preferência de contratação para as ME, EPP e MEI locais,

até o limite de 10% (dez por cento) do melhor preço válido, nos termos do §30 do Art. 
'18 

da Lei

Complementar í2312006, cumulado com o art. í0, inciso lll, alínea b), da Lei Municipal 9212020.

a) Entende-se como Microempreendedor lndividual, Micro Empresa e Peq

Empresa Local aquela sediada no municÍpio de Canaã dos Carajás - PA;

b) Entende-se como Microempreendedor lndividual, Micro Empresa e Peq

Empresa Regional aquela constante da Região GeográÍica lmediata

PÁGIIA íO DE 60
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Parauapebas, definida sob o codigo 15001, pelo lnstituto Brasileiro de

GeograÍia e Estatistica, que compreende, além de Canaã dos Carajás, os

municípios de Parauapebas, Curionópolis e Eldorado dos Caraiás;

8.4. Aplica-se o disposto neste item às situa@s em que as ofertas apresentadas pelas Microempreendedor

lndividual, Micro Empresa e Pequena Empresa prte locais sejam iguais ou até 10% (dez por cento) superiores

ao menor preço válido;

8.5. Caso não exista Microempreendedor lndividual, Micro Empresa e Pequena Empresa, local que se

enquadre na margem de prefeÉncia, será veriÍicada a existência de empresas regionais que se enquadrem na

situaçár descrita no caput para que seja considerada vencedora do certame;

8.6. A verificaçáo da possibilidade de aplicação da preferência de contratação será realizada após a

verificação do empate ficto discriminado no item 8.1 deste edital, caso apos a realização do desempate se

veriÍique a existência Micro e/ou Pequenas Empresas locais ou regionais que se enquadrem nos termos do

item 8.3 deste edital, estas terão o beneÍício da preferência de contratação, podendo estas, mbrir o ultimo preço

ofertado

8.7. No caso de não haver disputa de lances entre MEs / EPPs, ou mesmo não haver nenhuma MEs / EPPs

no certame, será julgado o item exclusivo como fracassado e republicado o edital, se assim o órgão solicitante

do processo fazer novo pedido de licitaçã0.

8.8. Quando não houver disputa de lances enlre licitantes devidamente credenciadas e enquadradas na

condição de MEs / EPPs, porém a provável única participante oferte desconto satisÍatório na fase de

negociaçã0, ou ainda no caso dos ilens com cotas, não haja grande diferenp de preço entre o valor de cota

reservada e a cota principal em razão da falta de compêtitividade entre empresas de pequeno porte, o item

será adjudicado a favor da MEs / EPPs, sem preluizo a escolha da oferta mais vantajosa a administração.

8.9. A proposta declarada vencedora será inserida, na Íase de Aceitação, no campo "Valor Negociado", mm
a devida justificativa.

L DANEGOCnçÃOD|RETA:

9.í. Encenada a etapa de lances e depois da veriÍicaçâo de possível empate, o Pregoeiro encaminhará

contraproposta à licitanle que lenha apresentado o lance mais vantajoso, observado o critério de julgamento e

o valoÍ estimado para a contratação, para que seja obtida melhor proposta.

9.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelas demais licitantes.

9.3. Será aplicado 15 (quinze) minutos para negociaçã0, bem mmo a manifestaçâo das licitantes so 0

cancelamento de qualquer lance que tenha sido dado de forma enônea durante a fase de lances. h
PÀcrNAírDE60 
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10. DAACEITABILIDADE DAPROPOSTAVENCEDORA:

10.1. Encerrada a etapa de negociaçã0, o Pregoeiro examinará a proposta classificada em pímeiro lugar
quanto ao preço, a sua exequibilidade, bem como quanto ao cumprimento das especiÍicaçoes do objeto.

10.2. O Pregoeiro convocará o licitante para enviar, via sistema, a proposta atualizada em conformidade mm
o último lance oferlado no prazo de até 02 (duas) horas, por meio de campo próprio do Sistema, sob pena de

desclassiÍicação.

a) 0 prazo poderá ser pronogado, a critério do Pregoeiro, desde que solicitado por escrito, via chat,

em momento oporluno.

b) Após o envio dos valores readequados via sistema, o pregoeiro fará a veriÍicaçã0, fazendo a

aprovação da mesma o a reieitando de forma Íundamentada.

c) Feita a aprovação da proposta o sistema gerará a ata de propostas readequadas, com os preços

aprovados, documento vinculante entre os participantes e a administração, ao qual figurará para eÍeitos

de proposta consolidada de preços, luntado aos autos com a proposta inicial encaminhada.

d) Finalizada a aprovaçáo das propostas de todos os licitantes passará a fase de habilitação.

í0.3. O nâo envio da proposta ou o descumprimento das diligências delerminadas pelo Pregoeiro

acarretará a desclassificaÇão da proposta, sem preiuízo da instauração de processo sancionatório contra o

licitante.

10.4. Em nenhuma hipótese poderá ser alterado o conteúdo da proposta apÍesentada, sela com

relação a prazo e especiÍicaçoes do produto ofertado ou qualqueÍ condição que importe modificação dos seus

termos originais, ressalvadas apenas aquelas alteraÉes destinadas a sanar evidentes enos formais ou

quando a alteração represenlar condi@s iguais ou superiores às originalmente propostas.

í0.5. Serão desclassiícadas as propostas que contenham preços excessivos, assim entendidos

quando apresentarem valores globais ou unitários acima do valor definido para o respectivo objeto no Termo

de Referência.

a) A desclassiÍicação por valor excessivo oconerá quando o Pregoeiro, apos a negociação direta,

não obtiver oferta inferior ao preço máximo fixado, ou;

b) Quando solicitado a mneção da proposta final e a licitante não realizar no prazo definido pelo

pregoeiro ou não o Íizer de forma acertada, vindo a recair em eno novamente-

í0.6. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preços, ou em caso da necessidade de

esclarecimenlos complementares, serão realizadas diligências para comprovaÉo da exequibilidade

10.7. O Pregoeiro em conjunto com a Equipe de Apoio poderá realizar quaisquer diligências necessárias

averiguar a conÍormidade da proposta com as especificaçoes mínimas previstas no Termo de ReÍerên
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Anexo I ao Edital, salvo a juntada de documentos, para atender a exigência deste edital, findo o prazo

estabelecido no item 10.2.

'10.8. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinará a proposta ou lance

subsequente, e assim sucessivamente, na ordem de classiÍicação.

a) Nas hipóteses em que o Pregoeiro não aceitar a proposta e passar à subsequente, serão

observados os procedimentos previstos nos itens 08 e 09.

í0.9. Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no "chat'a nova data e horário

para a continuidade da mesma.

í0.íO.Sempre que a proposta nár for aceita, e antes de o Pregoeiro passar à subsequente, haverá nova

verificação da eventual oconência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC no 123D006, seguindo-

se a disciplina estabelecida no item 08 deste edital, se for o caso.

11. DAHABTLTTAÇÃO:

1í.1. A licitante interessada em participar deste Pregão deverá anexar os documentos a seguir relacionados,

em campo próprio do sistema, de preferência na seguinte oÍdem, podendo ser digitalizados em arquivo único,

de forma a permitir maior rapidez na conferência e exame conespondentes.

1í.2. Relativos à Habilitação Juridica:

a) Registro comercial no caso de empresa individual ou Certificado da Condição de

Microempreendedor lndividual emitido de forma eletrônica para o MICROEMPREENDEDOR

TNDtvTDUAL (MEr);

b) Ato conslitutivo, estatuto ou contrato social em vigor devidamente registrado, em se tratando de

sociedades comerciais e, no caso de sociedades por açoes, acompanhado de documentos de eleição

de seus administradores;

l.Os documentos em apreço deverão estar ammpanhados de todas as alteraçoes ou da

consolidação respectíva ;

c) lnscrição do ato mnstitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova de diretoria

em exercício;

d) Decreto de autorização, em se tralando de empresa ou sociedade estrangeira em

funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo Orgál
competente, quando a atividade assim o exigir;

e) Declaração da licitante de que não possui em seu quadro de pessoal empregado(s) com OS

de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e de '16 (dezesseis) anos em qual uer

trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatoze) anos, nos termos do inciso XXX|ll,

art.70 da Constituiçâo Federal;

PÀGINA 13 DE 60

do

t



ESTADO DO PARA

PREFETÍURA ÍÚuliICIPAT DE CATIAÂ Dos CARÀ,ÁS

FUilDO MUNrcIPAL DE SÂÚDE

í 1.3. Relativos à Regularidade Fiscal e Trabalhista:

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Juridicas (CNPJ);

b) Prova de inscrição no cadasko de contribuinte Estadual/Distrital ou municipal, relativo ao

domicílio ou sede da licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto licitado;

c) Prova de regularidade para com as Fazendas Federal, Estadual/Distrital e Municipal do domicílio

ou sede da licitante, ou outra equivalente, na forma da lei;

l. Faz parte da prova de regularidade para com a Fazenda Federal, a prova de

regularidade, quitação ou positrva com efeito de negativa, quando a Divida Ativa

da União, fomecida pela Procuradoria da Fazenda Nacional, quando esta nãr for
parte de Certidão Conjunta emitida pela Receita Federal do Brasil;

d) Prova de regularidade relativa a Seguridade Social (CND) INSS, quando esta não for parte de

Certidão Conjunta emitida pela Receita Federal do Brasil.

e) Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS),

demonstrando situação regular no cumprimenlo dos encargos sociais instituidos por lei;

0 Prova de inexistência de debitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a

apresentaçâo de certidão negativa, nos teÍmos do Título Vll-A da Consolidação das Leis do Trabalho,

aprovada pelo Decreto-Lei no 5.452, de 'lo de maio de '1943;

1í.4. Relativa à Qualificação Técnica:

a) Declaraçâo para os devidos fins legais que a licitante teve amplo acesso e que mnhece todas

as regras do edital, bem como todos os requisitos de habilitação e que sua proposta está em

conformidade com as exigências do instrumento convocatório.

b) Comprovação de aptidão para desempenho de atividades pertinente e compativel em

características e quantidades com o objeto da licitação através da apresentação de, no minimo, a 01

(um) atestado de desempenho antedor, fomecido por pessoa jurídica de direito público ou privado,

comprobatório da capacidade técnica para atendimento ao obieto da presente licitação, que apresentem

no minimo as seguintes informaçoes: identificação da pessoa juridica emitente, nome e cargo do

signatário, endereço completo do emitente, período de vigência do contrato, objeto contratual, itens e

quantitativos executados e outras que entenda necessária;

l.O(s) atestado(s) deverá(ão) possuir informações suflciente para qualiÍicar e quantificar o

fomecimento, obieto deste pregã0, bem como possibilitar a Equipe de Pregão conÍirmar sua

veracidade junlo ao(s) emisso(es) do(s) atestado(s). A licitante deverá disponibilizará de

todas as informaçoes necessárias à comprovação da legitimidade dos atestados

c)

apresentados, endereço atual da contratante, teleíone e e-mail atual.

Alvará de licença da Vigilância Sanitária, emitida pelo órgão competente da sede da Licitan

Cópia do diploma do curso superior na área indicada;d)
e) Para as categorias das áreas de clínica médica (generalista) e intensivista, título de Es
(Registro de QualiÍicação de Especialista (RQE) nas especialidades ou Residência MáJica recon
pelo MEC;
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f) Registro ou inscrição da Empresa e dos Responsáveis Têcnicos no Conselho Regional
Competente, compatível com o objeto do pregão;

S) Comprovante de cadastramento no Cadastro Nacional de Estabelecimentos de Saúde (CNES),
conforme Porlaria MSiSAS No. 376, de 03ií0/2000 e Portaria MS/SAS N0. 51112000 de 2911212000:

1'1.5. Relativos à Qualifi cação Econômico-Financeira:

a) Balanço patrimonial e demonslrações ontábeis do último exercício social, .já exigíveis e
apresentados na Íorma da lei, que compÍovem a boa situação Íinanceira da empresa, vedada a sua

substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais quando

encenado há mais de 3 (três) meses da data de apresentação da proposta. Serão considerados aceitos,

na Íorma da lei, o balango patrimonial e demonstrações contábeis assim apresentados:

l.Empresas optantes pelos sistemas tradicionais de escrituração, incluindo

Microempreendedores lndividuais, Microempresas e Empresas de Pequeno Porte e
assemelhados, deverão apresentar original ou fotocópia do documento de Balanço

Patrimonial.

ll.Empresas oplantes pelo Sistema Público de Escrituração Digital (Sped), incluindo

Microempreendedores lndividuais, Microempresas e Empresas de Pequeno Poíe e

assemelhados, deverão apresentar original ou fotocópia do documento de Balanço

Patrimonial juntamente com o comprovante de recibo de entrega de escíturação Contábil

Digital;

lll.Sociedade criada no exercício em curso: por fotoópia do Balanço de Abertura;

b) O balanço patrimonial e as demonstraçÕes contábeis deverão estar assinados por Contador ou

por outro proÍissional equivalente.

o A boa situação financeira será avaliada pelos indices de Liquidez Geral (LG),

Solvência Geral (SG) e Liquidez Conente (LC), que deverão ser maiores ou

igual a 1,0 (hum) resultantes da aplicação das seguintes fórmulas:

LG (Liquidez Geral) = ATIVO CIRCULANTE + REALIZAVEL Em LONGO

PRAZO

PASSIVO CIRCULANTE + EXIGIVEL Em LONGO

PRAZO

SG (Solvência Geral) = ATIVO TOTAL

PASSIVO CIRCULANTE + EXIGIVEL EM L

PRAZO

ATIVO CIRCULANTE

PASSIVO CIRCULANTE

LC (Liquidez Circulante) =
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. As fórmulas acima deverão estar devidamente aplicadas em memorial de

cálculos juntado ao balanço.

. caso o memoíal não seja apresentado, a Comissão de LicitaÇão reserva-se o

direito de efetuar os úlculos;

c) Certidão Negativa de Falência ou Concordata (ou Recuperação Judicial), expedida pelo

distribuidor da sede da pessoa juridica, ou de execução patrimonial, expedida no domicÍlio da pessoa

Íísica.

í 1.6. Orientaçoes gerais sobre a habilitação:

a) Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, necessários à

confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante será convocado a encaminhá-

los, em formato digital, via sistema, no prazo de ate 02 (DUAS) HORAS, sob pena de inabilitaçã0.

b) Somente haverá a necessidade de apresentação dos documentos originais, por qualquer

processo de cópia reprográfica, autenticada por tabeliár de notas ou por servidor/funcionário desde que

conferidos com o original, ou publicaçâo em órgão da imprensa oiicial, quando houver dúvida em relação

à integridade do documento digital.

c) Os documentos apresentados para habilitação deverão estar todos em nome da licitante, se a

licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz; ou se a licitante for a filial,

todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles documentos que, pela prôpria

natureza, mmprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz;

d) As ceíidoes ou documentos que não apresentarem em seu teor, data de validade previamente

eslabelecida pelo órgão expedidor, deverão ter sido expedidas até 90 (noventa) dias antes da data da

sessão pública deste Pregão. Não se enquadram no prazo os documentos cuja validade é indeterminada,

como é o caso dos atestados de capacidade/responsabilidade técnica.

e) As declaraçoes exigidas neste edital deverão ser confeccionadas e enviadas juntamente com a

pÍoposta de preços e/ou com os documentos de habilitação

f) Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos enviados via coneio

elelrônico, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no 'chaf a nova data e horário para a

continuidade da mesma.

S) Será inabilitado o licitante que não comprovarsua habilitação, se.la por náo apresentarq uer

dos documentos exigidos, apresentálos em desacordo com o estabelecido neste Edital ou dei

enviar a documentação de habilitação por meio de campo próprio do Sistema quando solicitado

pregoeiro, ficando sujeito às penalidades previstas neste Edital.
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h) No julgamento da habilitação e das propostas, o Prêgoeiro poderá sanar erros ou Íalhas
que não altêrem a substância das propostas, dos documentos e sua validade juridica, mediante

despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e

eficácia para Íins de habilitação e classificação.

i) No caso de inabilitagá0, haverá nova veíficação da eventual oconência do empate Íicto, previsto

nos artigos 44 e 45 da LC n0 123/2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida para aceitação da

proposta subsequente.

j) Se a proposta não for aceitável, ou se a licitante ntu atender às exigências de habilitaçã0, o

Pregoeiro, examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classiÍicaçã0, até

a seleção da proposta que melhor atenda a este edital.

k) Constatado o atendimento pleno às exigências Íixadas neste edital, a licitante será declarada

vencedora.

l) Fica entendido que os documentos e informaSes apresentados no curso do certame são

complemenlares entre si, de tal forma que qualquer omissão em delerminado documento possa ser

suprido com inÍormaÉo constante em outro, ainda, qualquer documento ou informação apresentado na

em qualquer fase do certame servirá para complementar fase posterior, caso necessite

,12. DOS RECURSOS:

12.1. Declarado o vencedor, qualquer licitante poderá, durante a sessão pública, de forma imediata e motivada,

em campo próprio do sistema, manifestar sua intenção de recurso no prazo de 30 (trinta) minutos.

a) A falta de manifestação imediata e motivada da licitante importará na decadência desse direito,

Íicando o pregoeiro autorizado a adjudicar o objeto à licitante declarada vencedora.

b) Diante da manifestação da intenção de recurso o Pregoeiro não adentrará no mérito recursal,

mas apenas veriÍicará as mndi@es de admissibilidade do recurso.

c) Os interessados que porventura queiram ter vista do processo licitatório poderão comparecer ao

sede da PREFEITURA MUNICIPAL DE CANAA DOS CARAJÁS, Rua Teotônio Vilela, s/n, centro, dentro

do horário de alendimento ao público para obtençár da vista processual.

12.2. Recebida a intençáo de interpor recurso pelo Pregoeiro, a licitante deverá apresentar as razões do

recurso no prazo de 03 (três) dias úteis, ficando as demais licitantes, desde logo, intimadas para, querendo,

apresentar contranazões em igual prazo, que mmeçará a contar do término do prazo da reconente.

a) As razões e contranazôes serão recebidas exclusivamente por meio de campo

Sistema. Não serão recebidas ou conhecidas razões de recurso e contÍanazões entregues dire

ao Pregoeiro ou enviadas por quaiquer outros meios (fax, conespondência, etc).
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í2.3. Caberá ao Pregoeiro receber, examinar e instruir os recursos interposlos contra seus atos, podendo

reconsiderar suas decisões no prazo de 5 (cinm) dias úteis apos o recebimento das razões e mntranazões ou,

neste mesmo prazo, fazêJo subir devidamente informado a autoridade superior para a decisão final no prazo

de 5 (cinco) dias úteis.

12.4. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.

12.5. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no endereço constante

neste Edital (item c), c).

12.6. Não serão conhecidos os recursos apresentados fora dos prazos, subscritos por representantes não

habilitados legalmente ou não identiÍicados no processo para responder pelo licitante.

13. DAADJUDICAçÃO E HOMOLOGAçÃO:

13.1. O obieto deste pregão será adjudicado ao vencedor por ato do Pregoeiro, salvo quando houver recurso,

hipótese em que a adjudicação caberá, após a regular decisáo dos recursos interpostos, a autoridade superior.

í3.2. Após a fase recursal, constalada a regularidade dos atos praticados, a autoridade competente

homologará o procedimento licitatório.

14.1. Sem p§uízo do disposto no Decreto Municipal n" 686, de 05 de agosto de 2013, a Ata de

Registro de Preços referente à prestagão dos serviços será formalizada e mnterá, necessariamente, as

condiçoes já especificadas neste Ato Convocatório.

14.2. A minuta da Ata de Registro de Preços que será firmada entre a(s) licitante(s) vencedora(s) e A

CONTRAÍANTE é parte integrante deste Edital - Anexo Vll.

14.3. A Administração da CONTRATANTE convocarà oÍicialmente a licitante vencedora, durante a

validade da sua proposta para, no prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis, assinar a ata de Registro de

Preços, sob pena de decair o direito à contratação, sem prejuizo das sanÉes previstas no art. 81 da Lei

n.o 8.666/93.

14.4. O prazo da convocação poderá ser pronogado uma vez, por igual período, quando solicitado pela

licitante vencedora durante o seu transcumo, desde que ocona moüvo justificado e aceito pela

CONTRATANTE.

í4.5. Para assinatura da Ata de Registro de Preços a licitante vencedora deverá mmprovar que

mantêm as condições de habilitação.

14.6. Fica a cargo do(a) Pregoeiro(a), quando a convocada não assinar a Ata de Registro de Preços

no prazo e condiçoes estabelecidos, chamar as licitantes remanescentes, obedecida à ordem de '

classificaçã0, para fazê-lo, examinada, quanto ao objeto e valor ofertado, a aceitabilidade da proposta

classificada, podendo, inclusive, negociar direlamente com o proponente para que seia obtido melhor

preÇo, ou revogar este Pregã0, independentemente da cominação prevista no art. 8'l da Lei n.o 8.666/93

a) A recusa injustificada da licitante vencedora em assinar a Ata de Registro de
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Preços, dentro do prazo estabelecido pela Administraçáo da CONTRATANTE, caracteriza

o descumprimento total da obígaçâo assumida, sujeitando-a as penalidades legalmente

estabelecidas.

b) O disposto no item anterior não se aplica às licitantes convocadas nos termos do

aí. 11, inciso XXll, do Anexo I do Decrelo n.0 3.555, de 8 de agosto de 2000, que não

aceitarem a contratação, na forma prevista nesta condição

í5.1. Apos a homologação da licitaçã0, a licitante vencedora será mnvocada para assinar o termo de contrato.

15.2.0mntratoaserassinadoestabeleceráascláusulas,critériosecondiçoesdeÍinidasnoart.55daLei n0

8.666/1993 e observará os termos contidos na minuta Anexo Vl deste Edital ou as disposiçoes constantes de

instrumento equivalente.

í 5.3. 0 prazo máximo para assinatura e entrega do termo de conlrato é de 05 (cinco) dias úteis, sob pena de

decairo direito à contratação, sem preluízo das san@s previstas no Art.8Í da Lei n0 8.666/1993, mntados da

data da mnvocação enviada via e-mail informando pelo beneÍiciário da ata.

a) O prazo para assinatura do termo de contrato acima estabelecido poderá ser proÍÍogado uma

única vez por igual período, desde que ocoÍTa motivo justiÍicado e aceito pelo órgão gerenciador.

b) A recusa injustificada do licitante vencedor em assinar o contrato, aceitar ou relirar o inslrumento

equivalente, dentro do prazo estabelecido pela Administração, importará na decadência do direito à

contratação, sem prejuízo das penalidades estabelecidas neste edital.

c) A(s) empresa(s) vencedora(s) do certame deverá(ão) possuir Certificado Digital, (lCP-Brasil-43),

conforme resoluçâr no'11.536ítCM de 01 de julho de 2014, para assinatura do contrato e demais

documentos especiÍicos a prestação de contas junto ao mural de licita@es do tribunal de contas dos

municípios do estado do Pará.

í5.4. Por ocasião da assinatura do contrato, será exigida a comprovaçáo das mndiçÕes de habilitaçáo

consignadas neste Edital, as quais deverão ser mantidas pelo licitante durante a vigência do contrato.

Í5.5. O prazo de vigência do confato será de definido no momento de contratação, pronogável na oconência

de uma das hipoteses dispostas no art. 57, 'lo da Lei no 8.666/1993.

15.6. Os seguintes requisitos foram estabelecidos no Termo de contralo, Anexo Vl deste Edital, ou instrumento

equivalente, e serão de observância obrigatória dos contratados:

a) As hipóteses, prazo e condiçoes de prestação das garantias;

b) critérios para o recebimento do obieto;

c) prazos e condições de pagamento;

d) atualização financeira ou reajustamentos, quando possível;

I
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e) hipóteses de compensaÉes Íinanceiras ou penalizaÇoes, por eventuais atrasos e descontos, por

eventuais antecipa@s de pagamentos.

15.7. 0 presente Edital fará parte integrante do contrato, bem como seus anexos e a proposta apresentada

pela licitante vencedora.

'15.8. Será designado um Fiscal para o contrato, que desempenhará as atribuiçoes previstas na legislação

aplicável ao caso.

í5.9. 0 objeto da licitaçâo será executado nos prazos, local e mndi@s previstas no Termo de ReÍerência,

Anexo I deste Edital e observará as regras para recebimento definidas no Conkato, anexo Vl, ou instrumento

equivalente.

16.Í. Manter, durante loda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigaçoes assumidas, todas

as condiçÕes de habilitaçâo e qualificação exigidas neste edital.

16.2. Responsabilizar-se por quaisquer danos pessoais e/ou materiais, causados por técnicos (empregdos)

e acidentes causados por terceiros, bem como pelo pagamento de salários, encargos sociais e trabalhistas,

tributos e demais despesas eventuais, diretas ou indiretas, deconentes da prestação dos serviços.

í6.3. Responsabilizar-se pelas eventuais despesas para execução do serviço solicitado, qualquer que seja o

valor, e cumprir todas as obrigaçoes constantes do(s) Anexo(s) deste edital.

16.4. Comprovar, quando solicitado, o efetivo recolhimenlo dos encargos sociais incidentes sobre a Íolha de

pagamento dos empregados, relativos à prestaçâo dos serviços relacionados com o objeto mntratado.

16.5. Constitui obrigaçâo da contratada o cumprimento integral das obriga@s e exigências @nstantes no

Termo de Referência e no Contrato, Anexos I e Vl ao presente edilal.

í6.6. Ser responsável, em relação aos seus empregados, por todas as despesas demnentes do fomecimento

dos produtos, tais como:

a) Taxas, impostos e contíbuiçoes;

b) Outras que porventura venham a ser criadas e exigidas pelo Govemo.

í6.7. Executar o serviço dentro das especificaçoes e/ou condiçoes constantes do orçamento, devidamente

aprovado pela Autoridade superior da CONTRATANTE,

'16.8. Executar diretamenle o contÍato, sem transferência de responsabilidades ou subco

autorizadas pela CONTRATANTE;

16.9. Ser responsável pelos danos causados diretamente A CONTRATANTE ou a terceiros,

sua culpa ou dolo, quando do fomecimento dos produtos em apreço, não excluindo ou

responsabilidade a Íiscalização ou o acompanhamento pela CONTRATANTE;

ntra nao

decorren

reduzindo
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16.'l0.Ser responsável por quaisquer danos causados diretamente aos bens de propriedade da

CONTRATANTE, ou bens de terceiros, quando estes tenham sido ocasionados por seus empregados

durante o fomecimento dos produtos obieto deste Pregão;

í6.1'l.Prestar todos os esclarecimentos que forem solicitados pela C0NTRATANTE, obrigando-se a atender,

de imediato, todas as reclamaçoes a respeito da qualidade do fomecimento;

í6.12. Substituir no prazo de 24 horas, qualquer serviço que não atenda às especificaçoes deste Edital;

í6.í3.Comunicar por escrito ao responsável pelo Departamento de Compras da CONTRATANTE, qualquer

anormalidade de caráter urgente e prestar os esclarecimentos que julgar necessário;

í6.14.Observar as normas legais de segurança a que está sujeita a atividade;

Í6.15.Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigaçoes assumidas, lodas

as condições de habilitação e qualificação exigidas neste Pregâo;

16.í6.Assumir, a responsabilidade pelos encargos fiscais e comerciais resultantes da adjudicação deste

Pregão;

16.í7.4 inadimplência da licitante, mm referência aos encargos estabelecidos na condição anterior, não

transÍere a responsabilidade por seu pagamento à Administração da CONTRATANTE, nem poderá onerar

o objeto deste Pregã0, razão pela qual a licitante vencedora renuncia expressamente a qualquer vínculo

de solidariedade, ativa ou passiva, com A CONTRATANTE;

16.í8.E expressamente proibida a contratação de servidor pertencente ao quadro de pessoal da

CONTRATANTE durante a vigência do contrato,

16.19.É expressamente proibida, também, a veiculação de publicidade acerca do contrato, salvo se houver

prévia autorização da Administração da CONTRATANTE;

17. DASOBRTGAçOESDACONTRATANTE:

17.1. lndicaro Fiscal ou Gestor do Contrato, conforme disposto no art.67da Lei no 8.666/1993.

17.2. Cumprir os compromissos financeiros assumidos com a Contratada

'17.3, Fomecer e mlocar à disposição da Contratada, todos os elementos e informações que se fizerem

necessários à execução dos serviços.

í7.4, Notificar, formal e lempestivamente, a contratada sobre as inegularidades observadas no serviço

prestado

í7.5. Notificar a Contratada, por escrito e mm antecedência sobre multas, penalidades quaisquer, déb
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18. DA OBRIGATORIEDADE DE SUBCONTRAT DE MICROEMPRESA E EMPRESA

DEPEQUENO PORTE - ART. 
'18, 

ll DA LEI COMPLEMENTAR No í2312006

í8.í. Conforme preconiza os Art. 47 da lei complementar 123/2006 e suas alteraioes posteriores, nas

contrataçóes públicas da administração direta e indireta, autárquica e fundacional, federal, estadual e municipal,

deverá ser mncedido tratamento diferenciado e simplificado para as microempresas e empresas de pequeno

porte objetivando a promoção do desenvolvimento econômico e social no âmbito municipal e regional, a

ampliação da eficiência das políticas públicas e o incentivo à inovação tecnológica.

18.2. No procedimento em tela, por se tratar de licitação destinada a serviços, para atendimento as

determinaçoes do artigo 48 da lei 123/2006, deverá a(s) empresa(s) que vence(em) o certame, caso não sejam

enquadradas como microempresas ou empresas de pequeno porte, realizarem a subcontratação de

microempresa ou empresa de pequeno porte.

í8.3. A cítério exclusivo do ôrgão contratante e mediante prévia e expressa autorização do mesmo, sob

proposta do gestor do órgão licitador, o contrato deverá, em regime de responsabilidade solidária, sem preiuizo

das suas responsabilidades mntratuais e legais, subcontratar parte do serviço, em 30% (trinta por cento) do

valor licitado para a microempresas e/ou emprêsas de pequeno porte, desde que não alterem

substancialmente as cláusulas pactuadas. No caso de subcontratação, a CONTRATADA, deverá demonstrar

no pÍazo máximo e impronogável de 30(trinta) dias, apos a assinatura do contrato, a efetivação da

subcontrataÇão, através dos seguintes documentos:

a) contrato de prestaÉo de serviços, Íirmado entre a contratada e submntratada, mm Íirma

reconhecida em cartório;

b) Constituição da(s) Subcontratada(s);

c) Comprovação de Enquadramento na condição de ME ou EPP, através da Certidão

Simplificada Consolidada emitida pela Junta Comercial, atualizada e em vigor, iuntamente

com a declaração firmada por contador;

d) Declaração expressa, firmada pela licitante declarando a inexistência de vinculo pessoal,

técnico, de responsabilidade ou qualquer outro, relativo aos seus socios, diretamente ou

através de sociedade que possam fazer parte, isoladamente ou em coniunto, para com o

Poder Público Municipal, devendo ser declarado expressamente qualquer vínculo que

possa existir, seja Pessoa Fisica ou Jurídica.

e) Deverá ser apresentado, ainda, os documentos de Regularidade Fisca

microempresa(s) e empresa(s) de pequeno porte a se(em) subcontratada(s), deve

mantida a regularidade ao longo da vigência contratual, sob pena de rescisão, aplica

o prazo para regularização previsto na legislação especíÍica.

da(s)
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18.4. Faço saber ainda afim de ficar claro que a(s) submntratada(s) apenas reforçará a capacidade

técnica da contratada, que executará, por seus próprios meios, o principal dos serviços de que trata este Edital,

assumindo a responsabilidade direta e integral pela qualidade dos serviços contratados.

í8.5. A assinatura do contrato caberá somente à empresa vencedora, prser a única responsável perante

ao órgão licitante, mesmo que tenha havido apresentação de empresa a ser subcontratada para a execução

de determinados serviços integrantes desta licitação.

18.6. A relação que se estabelece na assinatura do contrato é exclusivamente enlre ao órgão licitante e

a Contratada, não havendo qualquer vínculo ou relaçfu de nenhuma esçÉcie entre a o municipio ou órgão

licitante e a subcontratada, inclusive no que se reÍere a medição e pagamento direto a subcontratada.

18.7. Somenle serão permitidas as subcontrataçoes regularmente autorizadas pela administração

pública, sendo causa de rescisão contratual.

18.8, A empresa contratada compromete-se a substituir a subconkatada, no prazo máximo de 30 (trinta)

dias, na hipotese de extinção da subcontratação, mantendo o percentual originalmente subcontratado até a sua

execufo tolal, notiÍlcando o órgão ou entidade contratante, sob pena de rescisão, sem prejuízo das san@es

cabíveis, ou demonstrar a inviabilidade da substituiÇão, em que ficará responsável pela execução da parcela

originalmente subcontratada.

í8.9. A empresa mntratada responsabiliza-se pela padÍonização, compatibilidade, gerenciamento

centralizado e qualidade da subcontrataçã0.

18.10. A exigência de subcontratação não será aplicávelquando o licitante for, microempresa, empresa de
pequeno porle ou equiparada;

í8.íí. Não haverá exigência de subcontratação de itens ou parcelas determinadas ou de empresas

especíÍicas sendo livre a indicação por parte da proponente.

18.12. 0 enquadramento mmo microempresa - ME ou empresa de pequeno porte - EPP dar-se-á nas

condiçoes do Estatuto Nacional da Microempresa e Empresa de Pequeno Porte, instituldo pela Lei

Complementar no'123/06.

18.í3. A pessoa física ou o empresáío individual enquadrados nos limites deÍinidos pelo art. 30 da Lei

Complementar no 123/06 receberá o mesmo tralamento concedido pela Lei Complementar n0 123/06, às

ME/EPP.

19. DA FTSCAL|ZAçÁO:

19.1. A execução dos serviços será ammpanhada e fiscalizada por um representante da Administração,

especialmente designado pelo contratante, que anotará em registro próprio todas as oconências, determinando

o que for necessário a regularização das faltas ou defeitos observados.

19.2. As regras de Íiscalização, recebimento, ateslo e pagamento estão definidas na minuta contratual, An

Vl deste Edital, ou no instrumento equivalenle.

PÂGINA23 DE 60

\

I



ESTADo DO PAú
PREFEÍÍuRÂ uur{rctpAr DE CAlÜú Dos CARÀ,/ÀS

FUNDo MuxrcrPAr DE SAúoE

20. DAS SANçOES ADMINISTRATIVAS:

20.1. Aquele que, convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não assinar o contrato, não aceitar

a Nota de Empenho, deixar de entregar documentação exigida neste edital, apresentar documenhÇe) falsa,

ensejar o retardamento da execuçâo de seu obleto, não mantiver a proposta, falhar ou Íraudar na execução do

ajuste, comportaÊse de modo inidôneo, fizer declaração Íalsa ou cometer Íraude fiscal, garantido o direito à

ampla defesa, Íicará impedido de licitar e de mntratar com o Município de Canaã dos Carajás pelo prazo de

ate 05 (cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas neste Edital e seus anexos e das demais cominaçoes

legais.

20.2. A Administração poderá, ainda, utilizar-se da sançáo de advertência, prevista no art. 87, l, da Lei no

8.666/1993, aplicada ao pregão subsidiariamente

20.3. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às condições de

participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os licitantes, em qualquer momento

da licitação, mesmo apos o encenamento da fase de lances.

20.4, A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as san@s de advertência, impedimento

de licitar e contratar e declaração de inidoneidade.

20.5, A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que

assegurará o contraditôrio e a ampla defesa ao licitante/contratado, observando-se o procedimento previsto na

Lei no 8.666/1993.

20.6. A autoridade competente, na aplicação das sançÕes, levará em mnsideração a gravidade da conduta do

infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado ao conkatante, observado o princípio da

proporcionalidade.

2',t. DAS DTSPOSTçOES GERATS:

21.1. OFUNDOMUNICIPALDESAÚDEDECANAADOSCARAJÁSpoderárevogarestePregãoporrazões

de inleresse público deconente de Íato superveniente que constitua óbice manifesto e incontomável, ou anulâ-

lo por ilegalidade, de oficio ou por provocação de terceiros, salvo quando for viável a convalidação do ato ou

do procedimento viciado, desde que observados os princÍpios da ampla defesa e mnhaditório.

a) A anulação do pregão induz à do conhato.

b) A anulação da licitação por motivo de ilegalidade não gera obrigação de indenizar.

21.2. E facultado à autoridade supenor, em qualquer fase deste Pregão, promover diligência desti

esclarecer ou mmpletar a instrução do processo, vedada a inclusão posterior de informação ou de docu

que deveriam ter sido apresentados para Íins de classificação e habilitação.

n a

s

PAGINA 24 DE 60

to

ry



ESTADO DO PARA

PREFETURA MUNIGIPAL DE CAilAÁ DOS CARA,ÁS

FUNDO i'IUNICIPAL DE SAÚDE

21.3. Na contagem dos prazos estabelecidos neste edital e seus anexos, excluir-se-á o dia do início e incluir-

se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente da Prefeitura Municipal de

Canaâ dos Carajás.

21.4. O desatendimento às exigências formais, não essenciais, não importará na inabilitação da licitante e/ou

desclassificação de sua proposta, desde que seja possível a aferição de sua habilitação e a exala compreensão

da sua proposta, durante a realização da sessão pública do pregã0.

21.5. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em Íavor da ampliação da disputa

entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da administração, o principio da isonomia, a

finalidade e a segurança da conkataÇão.

21.6. A critério do pregoeiro, o prazo para o envio da proposta de preços e da documentação de habilitação

poderá ser pronogado pelo tempo que se julgar necessário.

21.7. A autoridade competente poderá, em qualquer fase do processo licitatório, desclassiÍicar a proposta da

licitante que Íor declarada inidônea, assegurada a ampla defesa.

21.8. O licitante é o responsável pela Íidelidade e legitimidade das informações prestadas e dos documentos

apresentados em qualquer fase da licitação.

a) A falsidade de qualquer documento apresentado ou a inverdade das informaçoes nele contidas

implicará a imediata desclassiÍicação do proponente que o tiver apresentado, ou, caso tenha sido o

vencedor, a rescisão do mntrato ou do documento equivalente, sem prejuizo das demais sanções

cabiveis.

2í.9. 0 foro da cidade de Canaã dos Carajás, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja,

será o designado para julgamento de quaisquer questoes judiciais resultantes da presente licitação e da

! aplicação do presente Edital.

21.10. Os casos omissos e demais dúvidas suscitadas serão dirimidas pelo (a) Pregoeiro (a), no endereço

eletrônico cpl@canaadoscarajas.pa.gov.br.

21.11. Este pregão poderá ter a data de abertura da sessão pública transferida por conveniência do órgão

Iicitante, sem prejuizo do disposto no inciso V do art, 40, da Lei no 10.52012002.

21.12. O Edital está disponibilizado, na íntegra, no endereço elekônico

www.poúaldecom ublicas.com.br e também no portal da transparência publica municipal no link

http://www.canaadoscaraias. pa.qov. br/editais/ , inserindo os termos de busca

F'§

R
€

2'1.13. O inteiro teor do processo está disponível para vista aos interessados, no sede

MUNICIPAL DE CANAA DOS CARAJÁS, Rua Teotônio Vilela, s/n, centro, dentro do horário

público para obtenção da vista processual e ainda as partes essenciais do processo d

eletrônico htto://www.canaadoscaraias.pa.qov.br/editais/ inserindo os termos de busca.
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22, ANEXOS:

22.1, lntegram este Edital, para todos os fins e efeilos, os seguintes anexos:

a)

b)

c)

d)

e)

0

ANEXO l- Termo de Referência;

ANEXO ll - Modelo de Declaração de que não Emprega Menor;

ANEXO lll- Modelo de Declaração de Enquadramento mmo ME/EPP;

ANEXO lV - Declaração de Ciência e Termo de Responsabilidade;

ANEXO V - Minuta de Contrato

ANEXO Vl - Minuta de Ata de Registro de Preços.

Canaã dos Caralás- Pará, 14 de junho de 2021.

DouGrAS F

Dec.'l
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ANEXO I

TERMO DE REFERÊNCA

O Fundo Municipal de Saúde de Canaã dos Carajás - PA, pessoa jurídica de direito público,

devidamente inscrito no CNPJ-MF 11.903.351/0001-29, com sede na Avenida JK, no 80, Cenko -
Canaã dos Carajás - PA CEP: 68537- 000, representado neste ato pela Sr.a Daiane Celestrini

Oliveira, Secretária Municipal de Saúde, nomeada pela portaria 01812021-GP, resolve Íormalizar a

seguinte solicitação para fins de contratação mediante processo na modalidade Pregã0, com o objeto

mais abaixo descriminado, amparado Legalmente pela Lei Federal no'10.520, Lei do Pregão, de 17

de julho de 2012, pelo 2.125 de 03 de abril de 2020 - "Regulamento do Pregão', Lei Federal 8.666 e

a Lei Geral das Licita@s de 21 de lunho de '1993 e suas alteraçoes posteriores.

1 - OBJETO

1.1. Registro de preços para futura e eventual conhatação de empresa especializada nos

sewiços Medicina lntensivista/Generalista e Fisioterapeutas para atuarem na Unidade de

lntemação Hospitalar e/ou Unidades de Referencias Sintomáticas Respiratórios no Combate

ao COVID - 19, atendendo as necessidades do Fundo Municipal de Saúde do Município de

Canaá dos Carajás, estado do Pará.

2 - JUSTIFICATIVA

A Constituição Federal de 1988 aÍirma que a saúde é direito de todos e dever do Estado, garantido

medianle políticas sociais e econômicas que visem tanlo à redução do risco de doença e de o

para sua promoção

7

agravos, quanto ao acesso universal e igualitário às açoes e serviços de saúde

PÂG|NÀ 2? DE 60
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Preliminarmente é de forçoso dizer que o processo será realizado para registro de preços,

considerando que, pela natureza do objeto, não é possível deÍlnir de forma exata a quantidade a ser

eÍetivamente mntratada, tomando viável a obtenção de documento vinculativo que propicie as

aquisiçoes de acordo mm a demanda necessária no decorrer de doze meses, indo de encontro as

possibilidades de adoção do sistema de registro de preços preconizadas no Art. 30 do Decreto

Municipal no. 686 de 05 de agosto de 2013 que regulamenta o registro de preços no âmbito municipal,

especialmente no caso concreto de amrdo com o lnciso 40, Art. 30 do aludido decreto.
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proteção e recuperação. As açoes e serviços obedecem aos principios de: (l) universalidade de

acesso aos serviços de saúde em todos os níveis de assistência; (ll) integralidade de assistência em

todos os níveis de complexidade do sistema e (lll) igualdade da assistência à saúde, através da

conjugaçâo dos recursos financeiros, tecnológicos, materiais e humanos do Estado e dos Municípios

na preslação de serviços de assistência à saúde a populaçã0.

Diante da situação de Emergência de Saúde Pública de importância intemacional deconente do

coronavirus responsável pelo surto de 2019, considerando que a COVID-19 tem apresentado no

Brasil uma letalidade de 5,4%, sendo responsávelpor 12% das internaçoes porSindrome Respiratória

Aguda Gravel; considerando os princípios preconizados na Constituição Federal de'1988, a qual

afirma que a saúde é direito de todos e dever do Estado que mediante politicas sociais e econômicas

deve visar à redução do risco de doença e de outros agravos, garantindo o acesso universal e

igualitário às açoes e serviços de saúde para sua promoção, proteção e recuperação; visando garantir

assistência ambulatorial e hospitalar para os casos leves, moderados e graves.

O município de Canaã dos Carajás conta, atualmente , com 7821 casos conÍirmados de COVID-19,

24 casos novos diários, 96 óbitos e '19 pacientes intemados, com média de 150 pacientes atendidos

por dia no ambulatório de sintomáticos respiratórios. A taxa de letalidade da doença no município é

de í0l0, enquanto a taxa de letalidade nacional é de 4% e a do Estado do Pará 4,30/o. Os índices de

recuperados, bem como a taxa de letalidade pela doença demonstram a eficácia das açoes de

combate ao coronavírus no município, destacando a implantação de uma Unidade de Referência para

Casos Suspeitos, um Hospital de Campanha para as intema@es de casos suspeitos e confirmados

e a criação de equipes de monitoramento de pacientes em isolamento domiciliar.

Nos termos do que dispõe o art. 20, § 1o, da Lei n0 8.080/'1990, é responsabilidade do município em

assegurar acesso universal e igualitário às a@es e aos serviços de promoçã0, proteção e

recuperação da saúde de sua área de abrangência, e a Secretaria Municipal de Saúde é responsável

pela gestão do sistema único de saúde do Municipio, como tal, detém a competência de coordenar,

formular, articular, executar, supervisar e controlar as a@es e serviços de saúde em âmbito muhicipal

inclusive em relaçâo aos serviços complementares, contratados ou mnveniados, devendo buscar na
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lei e nos principios norteadores da administra@ pública uma forma de solu@o que vá ao encontro

do interesse público.

Canaã dos Carajás, como todos os municípios que foram assolados pela COVID-19, teve seus

momentos de pico, ou seja, de elevado número de pacientes positivos, intemado e óbitos por mês.

No entanto, com toda a mobilizaçáo que foi feita no início e duranle o período critico da pandemia,

percebeu-se certa estabilidade mm o passar dos meses.

Com a reabertura do comércio e estabelecimentos, somado ao Íato de que as pessoas também

passaram a se deslocar mm mais frequência, houve um aumento no número de casos positivos e

intemaçoes evidenciados a partir de janeiro de 2021. No dia 03 de março de 2021, o Estado do Pará,

por meio do decreto n'800/2020, declara bandeira vermelha em todos os municípios do estado,

indicando a alta transmissibilidade da doença na regiã0.

Face ao exposto, com o intuito de garantir o atendimento especializado às vitimas da Covid-19;

considerando a insuliciência de profissionais para atender ao plano de mntingenciamento exposto,

vem solicitar o processo em tela para registro de preç0, evidenciando a futura e eventual conlratação

de empresa especializada nos serviços Medicina lntensivista/Generalista e Fisioterapeutas para

atuarem na Unidade de lntemação Hospitalar no Combate ao COVID - 19.

Ressaltamos que as medidas tomadas e a esmlha e montagem da equipe está baseada na Emenda:

As unidades de terapia intensiva (UTl) e unidades de cuidados intermediários (UCl) devem

desenvolver critérios de qualidade para a seguranp dos pacientes, além de definir e atribuiçoes e

competências na composição da equipe. Essa emenda foi realizada através do Processo-Consulta

CFN n" 2112019 - Parecer CFM no 2412019, onde foram Íixados os pilares de assistência segura a

pacientes graves, incluindo critérios de estrutura física, equipe multidisciplinar qualiÍicada e

gerenciamento de processos de qualidade e segurança, critérios esses que adotamos e iremos

executar na Unidade Hospitalar de combate ao COVID - 19.

Diante da siluação epidemiológica apresentada, devido à incerleza do comportamento epidemiológico

da doença nos próximos meses, visando manter o atual atendimento diferenciado para os casos de

COVID 19 no municipio, visando minimizar a transmissâo da doença para os usuários que procuram
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o serviço de saúde por outras causas, com o intuito de garantir o atendimento especializado às vítimas

da Covid- 19; considerando a insuficiência de profissionais para manter o plano municipal de

contingenciamenlo, vem, com isso vem solicitar o registro de preço para contrataçâ) com a motivação

de alender a necessidade de excepcional de interesse público para suprir a crescente demanda por

atendimento à população, no hospital de campanha, ressaltando a insuficiência de proíssionais

capacitados no nosso município, assim continuaremos, proporcionando a assistência de qualidade e

eficiente na saúde pública do município no combate ao COVID '19.

3 - META FISICA

4- LOCAL DE EXECUçÂo E PRAZO PARA rNíCrO DOS SERVIçoS

4. 1 . As empresas habilitadas que forem prestar serviÇos no Hospital de Campanha de combate ao

COVID 19 da contratante deverão estar com todos os profissionais habilitados para inserir no

Cadasko Nacional de Estabelecimentos de Saúde - CNES;

4.2. A execução do Serviço será imediata, após a assinatura do contrato, e acompanhado pelo fiscal

de contrato.

5 - FORMA DE REALTZAçÃO DOS SERV|çOS

5.'1. Os serviços provenienles deste registro de preços deverão ser realizados diariamente, por meio

de plantoes, conforme solicitação da Secretaria Municipal de Saúde, no Hospital de Campanha de

combate ao COVID 19;

5.2. 0 atendimento prestado deverá ser pautado por protocolos clínims assistenciais aprovados pelo

Munícipio de Canaã dos Carajás que foram baseados em evidências cientiÍicas em saúde e pelas

normas estabelecidas pelo Ministério da Saúde, Secretaria Estadual de Saúde e demais gestores do

SUS;
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3.1. Garantir acesso aos cidadãos que necessitam dos serviços, uma vez que o município não dispoe

dos profissionais capacitados, suÍicientes para suprir as necessidades relacionadas ao objeto.
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5.3. Para a prescrição dos exames especializados e de rotina, os proíissionais deverão atender

somente as requisiçoes devidamente preenchidas (nome do paciente, sexo, idade, indicação clínica),

carimbadas e assinadas mm a indicação do Estabelecimento de Saúde solicitante.

5.4. O Município reserva o direito de Íiscalizar, de forma permanente, a prestação dos serviços pela

(s) contratada(s), podendo proceder com a rescisâo contratual, em caso de má prestação, apurada

em processo administrativo especíÍico, com garantia do contraditório e da ampla defesa.

5.5. O prestador contralado deverá permitir o acompanhamento e a fiscalização dos serviços

prestados pela Secretaria Municipal de Saúde ou Comissão designada para tal atividade. Para isto,

o prestador contratado deverá apresentar de imediato, materiais, documentos, prontuáÍios ou demais

informa@es necessárias ao acompanhamento e a fiscalização dos serviços prestados pela Secretaria

de Saúde ou Comissão designada para tal;

"lll. Nas consultas, procedimentos diagnósticos, preventivos, ciúrgicos, terapêuticos e intemaçoes, o

respeito a:

a) integridade fisica;

b) privacidade e conforto;

c) individualidade;

d) seus valores éticos, culturais e religiosos;

e) conÍidencialidade de toda e qualquer informação pessoal;

f) segurança do procedimento;

Pac NÀ 3l DF 60
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5.6. O atendimento ao usuário do SUS será humanizado, de amrdo com a Politica Nacional de

Humanização - PNH (Ministério da Saúde,2004) e a Carta de Direitos do Usuário do SUS (Ministério

da Saúde, 201'l), conforme o item lll do terceiro princÍpio que assegura ao cidadão atendimento

acolhedor e livre de discriminaçã0, visando à igualdade de tratamento e a uma relação mais pessoal

e saudável:

I
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g) bem-estar psiquico e emocional';

5.7. O atendimento pÍestado deverá ser pautado por protocolos clínicos assistenciais aprovados pelo

Munícipio de Canaã dos Carajás que foram baseados em evidências cientificas em saúde e pelas

normas estabelecidas pelo Ministério da Saúde, Secretaria Estadual de Saúde e demais gestores do

SUS;

5.8. 0 prestador contratado deverá executar, conforme a melhor técnica, os atendimentos,

obedecendo rigoÍosamente às normas têcnicas e regulamentaçoes respectivas;

5.9. Não utilizar, e nem permitir que terceiros utilizem, o usuário para fins de experimentação fora das

normas que regulamentam pesquisas em seres humanos e sem autorização da Secretaria Municipal

de Saúde e Comissão de Etica em Pesquisa, devidamente registrado no Ministério da Saúde;

5.10. As dependências/instalaçoes físicas e tecnologicas disponibilizadas para o atendimento dos

usuários procedentes do SUS devem ser as mesmas utilizadas para os usuários dos demais

convênios e atendimentos particulares, não devendo haver nenhuma diferenciação entre estes, Se

constatado e comprovado o fato de diferenciação, a SMS aplicará as penalidades previstas no

respectivo lnstrumento Contratual;

5.12. En caso de necessidade de prescrição de medicamentos fomecidos nas Unidades da Rede

municipal de Saúde seguir as dosagens e apresentação padronizadas pela Relaçâo Municipal de

medicamentos (REMUME);

5.'13. O prestador contratado assumirá todas as responsabilidades legais deconentes da emissão dos

laudos e prescrições médicas realizadas;

Secrelaria Municipal de Saúde de Canaã dos Carajás a partir do momento de assinatura do contrato
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5.11. A execução dos atendimentos deverá ser realizada por meio de profissionais capacitados

responsabilizando-se por quaisquer danos causados pelos mesmos aos pacientes, deconentes de

omissão, negligência, imperícia ou imprudência;

5.14. O prestador conlratado deverá estar disponível para a prestaçáo do serviço contratado a \ z

ú
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5.'15. 0 prestador contralado deverá utilizar identidade visual de atendimento de serviços do SUS

durante toda execução do mntrato. A secretaria Municipal de Saúde fomecerá o modelo de identidade

visual;

5.16. Nos casos em que a instituição terceirize seus serviços, apresenlar contrato de terceirização e

Registro de Qualificação de Especialista (RQE).

5.'17. No caso de a empresa terceirizar seus serviços, a instituição terceirizada deve possuir as

documentações exigidas pelo gestor neste edital. Toda e qualquer terceiízação necessitará da

aprovaçã0, por escrito do gestor municipal;

ATRTBUçÔES, REQUTSTTOS E QUANTTDADE DE PROF|SS|ONAIS

/ MEDICINA INTENSIVA

O serviço será prestado em ambiente hospitalar, oferecendo assislência mâlica a lodos os

pacientes intemados na unidade; realizar evolução clínica dos pacientes intemados na unidade;

prestar assistência aos pacientes nas interconências; realizar diariamente a prescrição médica dos

pacientes da unidade; coordenar a equipe multidisciplinar do plantão, de amrdo mm as necessidades

dos pacientes intemados; realizar acompanhamento das visitas médicas e multidisciplinares que

acontecem durante o plantão com participação das discussoes e decisoes tomadas; realizar

passagem de plantão presencial, idealmente elaborando documento escrito ('handoved'), nos tumos

especiÍicos; pontualidade da Euipe; zelar pelas condutas e decisoes tomadas na visita de leitos

(rounds) multiprofissional e no planejamento terapêutico; realizar preenchimento do prontuário do

paciente, registrando todos os procedimentos realizados e as decisões lomadas; realizar durante a

visita diária o contato com familiares de pacientes intemados; elaborar relatórios de alta e

transÍerência do paciente de alta da UTl, bem como estabelecer contato málico com máJico

assistente e/ou outras clinicas.

Requisitos: Título de especialista em medicina intensiva ou com de experiência mínima de 2

anos na area, apresentem no mÍnimo certiÍicação em supoÍe avançado de vida em cardiologia,

registro no conselho de medicina do Estado do Pará e pacote ofÍice. l
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/ CLINICA GERAL (GENERALISTA)

Atribuiçoes básicas: Atenção Hospitalar - Prestar atendimento de Urgência e Emergência passíveis

de tratamento a níveis de Pronto Atendimento a pacientes tanto adultos como pediátricos em

demanda espontânea, cuja origem é variada e incerta, responsabilizando-se integralmente pelo

tratamento clínico dos mesmos; atender prioritariamente os pacientes de urgência e emergência

identificados de acordo com protocolo de acolhimento definidas pela Secretaria Municipal de Saúde,

realizado pelo Enfermeiro Classificador de Rism; Realizar consullas, exames clínicos, solicilar

exames subsidiários, analisar e interpretar seus resultados, emitir diagnóstims, emitir atestado

médico quando houver necessidade, prescrever tratamentos, orientar os pacientes, aplicar recursos

da medicina pÍeventiva ou curativa para promover, proteger e recuperar a saúde do usuário; Fazer

uso, quando necessário, de todos os recursos e equipamentos disponiveis na Unidade de saúde,

para ressuscitaçáo de pacientes mm parada cardio/Íespiratória; Realizar todos os procedimentos

inerentes a profissão de médico, dentre eles: Estabilização de pacientes, suturas, cuÍativos, gesso e

outros; Encaminhar pacientes de risco ao serviços de maior complexidade para tratamento e ou

internação hospitalar (caso indicado), contatar com o hospital ou com a Central de Leitos do SUS,

garantindo a continuidade da atenção mâ1ica ao paciente grave, até a sua recepção por outro médim

nos serviços de urgência ou na remoção e transporte de pacientes criticos a nível intermunicipal,

regional e estadual, prestar assistência direta aos pacientes nas ambulâncias, realizar atos medims

possiveis e necessários, até a sua recepção por outro médico; Fazer mntrole de qualidade do serviço

nos aspectos inerentes à sua profissão, intensivista e de assistência pré-hospitalar. Garantir a

continuidade da atenção médica ao paciente em observação ou em tratamento nas dependências da

entidade até que outro profissional málico assuma o caso; Preencher os documentos inerentes à

atividade de assistência prê-hospitalar à atividade do médico, realizar registros adequados sobre os

pacientes, em Íichas de atendimentos e prontuários assim como, outros determinados pela Secretaía

Municipal de Saúde; Dar apoio a atendimentos de urgência nos eventos extemos, de

responsabilidade da instituição; Zelar pela manutenção e ordem dos materiais, equipamentos e locais

de trabalho; Executar outras tarefas mnelatas à sua área de competência; Participar das reuniões

necessárias ao desenvolvimento lécnico+ientíÍico da Unidade de Urgência e Emergência, caso

convocado, Obedecer ao Código de Ética Médica. O serviço será execulado no Hospital de
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Campanha de acordo com escala solicitada pelo gestor do conkato

O reÍerido atendimento será prestado, em forma de plantão presencial, sobreaviso e visita médica

hospitalar e atendimento ambulatorial de amrdo com a necessidade da gestão.

Requisitos: Possuir Cadastro junto ao Conselho Regional de Medicina do Estado do Pará, possuir

cursos ACLS (Suporte Avançado de Vida em Cardiologia) e ATLS (Suporte Avançado de Vida no

Trauma) atualizados com carteira de aprovação e Pacote office

coNDrçoEs PARA PRESTAçÃO DOS SERVrçOS

/ MÉDrcO INTENSIVISTA

O atendimento será prestado em êscala de plantoes presenciais, 24 horas por dia, 7 dias por semana

ou de acordo com escala, em estabelecimento da crntratante.

r' CLíNrcA GERAL (GENERALISTA)

Atendimento no Hospital de Campanha

O plantão presencial compreende atendimenlo as demandas de clínica máJica e urgência e

emergência hospitalar. A visita médica deverá omner no periodo da manhã mm início às 08h,

devendo ser realizada a todos os pacientes intemados, com a devida anotação em prontuário,

atualização de prescíção mêdica, evolução médica, preenchimento de ficha de cadastro de paciente

referenciado e atualização diária do cadastro junto à central de leitos até que o mesmo seja liberado;

realização de visita compartilhada junto à equipe multidisciplinar bem como cumprimento dos

protocolos instituídos.

6 - DO STSTEMA DE REGTSTRO DE PREçOS, V|GENC|A DA ATA E ESTIMATTVA

6.1. O Sistema de Registro de Preços (SRP) é um mnjunto de procedimentos para registro formal de

preços relativos à aquisição futura de bens, onde as empresas disponibilizam bens e serviços a preços

e prazos certos e registrados em documento especíÍlco denominado Ata de Registro de Preços. Neste

Sistema, os serviços serão feitos quando melhor convier aos órgãos que integram a Ata, sem, no
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entanto, estarem necessariamente obrigados a contratar com os fomecedores vencedores do

certame.

6.3. A ATA de registro de preços terá a validade de '12 meses, podendo ser firmado contrato/empenho

para aquisição dos itens regislrados em ata durante este período.

6.4. As quantidades previslas na planilha descriliva são estimativas máximas para o periodo de

validade de 12 (dozel meses (Validade da Ata de Registro de Preço), reservando-se a SEMSA o

direito de adquirir em cada serviço o quantitativo que julgar necessário, podendo ser parcial, integral

ou até mesmo abster-se de adquirir serviço especiÍicado.

7. DO ORGÃO GERENCIADOR DA ATA

7.1. 0 gerenciamento da Ata referente a esta solicitação caberá ao Fundo Municipal de Saúde de

Canaã dos Carajás - PA.

8 - DA UTTLTZAçÃO Ol lrl Oe REGTSTRO DE PREçOS

8. 1 A ata de registro de preços poderá ser usada por todos os órgãos da administragão pública, desde

que autorizado expressamente pelo Fundo Municipal de Saúde, observando o disposto no Art. 21 do

decreto Municipal no. 686 de 05 de agosto de 20í 3 - 'Regulamento do Registro de Preços'.

9 - DA FORMALTZAçÃO E V|GÊNC|A DO CONTRATO

9.1. Para a prestação de serviços inerentes ao objeto será formalizado Contrato Administrativo,

estabelecendo em suas cláusulas todas as condiçoes, obrigaçoes e resp,onsabilidades entre as

partes, em conformidade com o Editalde licitaçã0, do Termo de Referência, e da Proposta de Preços

da empresa considerada vencedora.
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preços registrados no certame.
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9.2. Por se tratar de Sistema de Registro de Preços o prazo de vigência do contrato será estabelecido

no momento de solicitação de contratação da Empresa vencedora do certame, podendo este prazo

ser pronogado conforme art 57 lnciso ll da Lei 866683. E a execução do serviço será realizada

sempre que Íor solicitado pela Secretaria de Saúde.

9.3. O momento de mntratação será um ato unilateral do órgão gerenciador da ata, e será definido

conforme critérios e disponibilidade orçamentaria do mesmo, não cabendo a beneficiaria de a ala

exigir imediata mntratação dos serviços licitados, assim como a quantidade a ser contratada.

10. DA QUALTFTCAÇÃO TÉCNEA

'10.'l Comprovação de aptidão para desempenho de atividades pertinente e compatível em

características com o objeto da licitação atraves da apresentaÇfu de, no minimo, a 01 (um) atestado

de desempenho anterior, fomecido por pessoa juridica de direito público ou privado, comprobatório

da capacidade técnica para atendimento ao obleto da presente licitaçã0, que apresentem no mínimo

as seguintes informaÇões: identificação da pessoa juridica emitente, nome e cargo do signatário,

endereço completo do emitente, período de vigência do contrato, objeto contratual, itens, descrições

dos itens e quantitativos executados e outras que entenda necessária.

10.2. Alvará de licença da Vigilância Sanitária, emitida pelo órgão competente da sede da Licitanle

10.3. Cópia do diploma do curso superior na área indicada e/ou Cópia da carteira do registro

proÍissional expedida pelo Conselho Regional de Medicina do Estado do Pará;

10.4. Para as categorias das áreas de clinica médica (generalista) e intensivista, titulo de Especialista

(Registro de Qualificação de Especialista (RQE) nas especialidades ou Residência Médica

reconhecida pelo MEC;

10.6. Registro ou inscrição do Responsável Técnico no Conselho Regional de Medicina do Estado do

Pará, mmpatível com o objeto do pregão;

10.7. Comprovante de cadastramento no Cadastro Nacional de Estabelecimentos de Saúde (CNES),

conforme Portaria MS/SAS No. 376, de 03/10/2000 e Portaria MS/SAS N0. 51'l/2000 de 291122000; r
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í1 - DO ACOMPANHAMENTO E F|SCAL|ZAÇÃO DOS SERVIçOS EXECUTADOS

'l 1.1. A execução dos seÍviços seÉ acompanhada e Íiscalizada pelo Setor de Contratos da Secretaria

Municipal de Saúde, juntamente com os demais departamentos responsáveis ao ammpanhamento

dos serviços.

11.2. A Íiscalizaçâo de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade da

Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer inegularidade, ainda que resultante de

imperfeiçoes técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de qualidade inÍerior

e, na oconência desta, não implica em conesponsabilidade da C,ontratante ou de seus agentes e

prepostos, de coníormidade com o art. 70 da Lei n0 8.666, de 1993.

11.3. O acompanhamento e a Íiscalização da execução do contrato consistem na veriÍicação da

conformidade da prestação dos serviços e da alocação dos recursos necessários, de forma a

assegurar o peíeito cumprimento do aluste, devendo ser exercidos por um ou mais representantes

da Conkatante, especialmente designados, na forma dos arts. 67 e73 da Lei n0 8.666, de 1993.

1 1.4. A veriÍicação da adequação da prestação do seNiço deverá ser realizada mm base nos critérios

previstos neste Termo de Referência.

1 1.5. O fiscal ou gestor do contrato, ao veriícar que houve subdimensionamento da produtividade

pactuada, sem perda da qualidade na execução do seruiço, comunicará à autoridade responsável

para que esta promova a adequação mntratual à produtividade eíetivamente realizada, respeitando

se os limites de alteração dos valores contratuais previstos no § 10 do artigo 65 da Lei no 8.666, de

1993.

11.6. O fiscal de contratos deverá promover o registro das oconências veriÍicadas, adotando as

providências necessárias ao fiel cumprimenlo das cláusulas contraluais, conforme o disposto nos §§

10 e 20 do art. 67 da Lei n" 8.666, de 1993.

11.7. A Íiscalização do contrato abrange, ainda, as seguintes rotinas

lntervir na programação dos serviços para melhor adequá-la às necessidades da contratante;
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/ Solicitar a substituição de empregado da Contratada que diícultar a ação Íiscalizadora ou

cuja permanência nas dependências do órgão julgar inconveniente, a seu critério, sem que tal Íato

acanete quaisquer tipos de ônus para o órgão contratante;

/ Reprovar serviços executados em desacordo mm as especitica@s;

/ Paralisar todo o serviço que es§a sendo executado sem condições de segurança ou em

desamrdo com as especiÍicaçoes.

11.8. Caso a CONTRATADA, quando acionada pela fiscalização, não cumprir suas determinações

serão aplicadas as san@s previstas no Contrato e na legislação vigente.

12. DOS ENCARGOS, oBR|GAçÔES E RESPONSABTLTDADES DA CONTRATADA

12.1. Arcar com todas as despesas, diretas ou indiretas, impostos, taxas, encargos, royalties,

deconentes da execução do serviço, sem qualquer ônus para o Fundo Municipal de Saúde de Canaã

dos Carajás.

12.2. Manler a compatibilidade mm as obriga@es assumidas durante toda execução da obra e

contrato.

í2.3. Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros,

deconente de sua culpa ou dolo até a entrega do objeto final do contrato.

12.4. Prestar todos os esclarecimentos que forem solicitados pela Administração, durante a execução

do contrato.

12.5. A contratada irá atender, em regime de plantão presencial e sobreaviso, no Hospital Municipal

Daniel Gonçalves, e em regime mensal de caráter eletivo nas Unidades de Saúde do Município de

Canaã dos Carajás, atendendo aos locais e horários determinados pela Secretaria Municipal de

Saúde.

12.6. A contratada irá atender aos usuários do SUS residentes no Município de Canaã dos Carajás

exclusivamentê, e ainda os que porventura, necessitarem de assistência em saúde, por estarem em

trânsito nos casos de urgência e emergência.
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12.7. Responsabilizar-se pela integral prestação contratual, inclusive quanto às obrigaçoes

decorrentes da inobservância da legislação em vigor e atender aos encargos de lei.

'12.8. Assumir total responsabilidade pelos danos causados ao contratante ou a terceiros, por si ou

por seus representantes, na execuçáo do objeto do presente mntrato, isentado o mntratante de toda

e qualquer reclamação que eventualmente possa oconer.

12.9. Fica em responsabilidade do contratado, emitir a nota Íiscal quando solicitada e entregar na

Administração da Secretaria Municipal de Saúde acompanhada de certidáo negativa municipal,

esladual, conjunta Federal/lNSS, FGTS e Trabalhista.

12.10. Será de responsabilidade do contratado o pagamento de toda e qualquer situaçáo deconente

da execução dos serviços a que se refere o presente processo, inclusive eventuais reclamatórias

trabalhistas que venham a ser íormuladas deconentes dessa respectiva execução.

12.1'1. A mntratada assume exclusiva e integral responsabilidade pelo cumprimento de todas as

obrigaçoes da execução deste contrato, sejam de natureza trabalhista, previdenciária, comercial, civil,

penal ou fiscal, inexistindo solidariedade do contratante relativamente a esses encargos, inclusive os

que eventualmente advirem de prejuizos causados a terceiros.

12.12. O pagamento de quaisquer taxas ou emolumentos concementes ao objeto do presente

contrato será de responsabilidade exclusiva da Contratada, bem como demais encargos inerentes e

necessários para a mmpleta execução das suas obrigaçoes assumidas pelo presente mnkato.

12.14. Os encaminhamentos dos pacientes deverão se fazer acompanhar de toda a documentação

necessária e suficiente para atender todas as normas vigentes da Secretaria Municipal de Saúde.

13. DA GARANTIA

13.1. Todos os servlços executados deverão possuir garantia de qualidade, de amrdo mm o Codigo

de Defesa do Consumidor.
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12.13. Atender a todos os pacientes prestando cuidados necessários a cada situação dentro dos
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14. DA RESPONSABILIDADE CIVIL DO CONTRATADO

14.1. O Contratado é responsável pela indenizaçáo de dano causado ao usuário, aos órgãos do SUS

e a terceiros a eles vinculados, deconentes de ação ou omissão voluntária, ou de negligência,

imperícia ou imprudência praticadas por seus empregados, proÍissionais ou prepostos, Íicando

assegurado ao Contratado o direito de regresso.

í4.2. A fiscalizaçao ou o acompanhamento da execução deste contrato pelos órgãos competentes do

SUS nfu exclui nem reduz a responsabilidade do Contratado nos termos da legislação referente a

licitaçoes e mntratos administrativos.

í4.3. A responsabilidade de que trata esta Cláusula estende-se aos casos de danos causados por

defeitos relativos à prestação dos serviços, nos estítos têrmos do art. 14 da Lei 8.078, de 11.09.90

(Codigo de DeÍesa do Consumidor).

14.4. Efetuar o pagamento na forma e no prazo estabelecido no Contrato e/ou Empenho

15 - PENALIDADES E SANçOES ADMTNTSTRATTVAS

'15.1. A licitante vencedora está sujeita à multa de 0,3o/o (zero vírgula três por cento) sobre o valor

totaldo contrato por dia por descumprimento de obriga@es Íixadas neste termo de referência. A multa

tem de ser recolhida pela licitante vencedora no prazo máximo de 15 (quinze) dias, contados da

comunicaçã0.

15.2.Pela inexecução total ou parcial do objeto deste Pregã0, a Administração poderá garantida a

prévia deÍesa, aplicar à licitante vencedora as seguintes sançoes:

í Advertência;

{ Multa de 1070 (dez por cenlo) sobre o valor total do contrato, no caso de inexecução total do

objeto contratado, recolhida no prazo de 15 (quinze) dias, contado da comunicação oficial;

{ Suspensão lemporária de participar em licitação e impedimento de contratar com a

Adminiskação, pelo prazo de até 05 (cinm) anos.

15.3. Ficará impedida de licitar e de contratar com a Administração Pública, pelo prazo de até 05

(cinco) anos, garantido o direito previo da citação e da ampla defesa, enquanto perdurarem os motivos
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determinantes da punição ou até que seja pÍomovida a reabilitação perante a própria autoridade que

aplicou a penalidade, a licitante que:

/ Deixar de assinar o contrato;

í Ensejaro retardamento da execução do objeto deste termo de refeÉncia;

{ Não manliver a proposta, iniusüficadamente;

/ Comportar-se de modo inidôneo;

{ Fizer declaração falsa;

{ Cometer fraude flscal:

/ Falhar ou fraudar na execução do contrato.

'15.4. As san@es de advertência e de impedimento de licitar e contÍatar com a Administração Pública

poderão ser aplicadas à licitante vencedora luntamente mm a de multa, descontando-a dos

pagamentos a serem eÍetuados.

16 - DO VALOR

16.1. O valor máximo proposto a ser pago pelo Fundo Municipalde Saúde para execução dos serviços

será de R$3.172.071,90 (três milhoes cento e setenta e dois mil e setenta e um reais e noventa

centavos).

16.2. O valor máximo proposto foi obtido após ampla pequisa de mercado, realizada através de

colações de preços.

17 - DA ORIGEM DO RECURSO E DOTAçÃO ORçAMENTARIA

17.1. As despesas serão pagas com os recursos própíos do Fundo Municipal de Saúde, por se tratar

de Sistema de Registro de Preços (SRP) a indicaçao orçamentaria será Íeita no momento de lavratura

do contrato.

18 - CONDIçOES DE PAGAMENTO

18.'1. O pagamento será efetuado em ate 30 (tínta) dias apos apresentaçáo de nota Fiscal

discriminada de acordo com a Ordem de Serviço e acompanhada de medição comprobatória d

execução assinada pelo responsável de Íiscalização do contrato.
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18.2. O pagamento será creditado em favor da contratada, através de ordem bancária, mnka

qualquer banco indicado na proposta, devendo para isto, Ícar explicitado o nome, número da agência

e o número da conta conente em que deverá ser efetivado o cÍédito.

18.3. Nenhum pagamento será efetuado a Empresa Contratada se mesma não esliver em dias com

suas regularidades fiscal e trabalhista.

í9 - PART|C|PAÇÃO Oe UTnOEUPRESA E EMPRESA DE PEQUENO PORTE

í9.í. ConÍorme preconiza os Aí. 47 da lei complementar 123/2006 e suas alteraçoes posteriores, nas

contrataÉes públicas da adminisfação direta e indireta, autárquica e fundacional, federal, estadual

e municipal, deverá ser concedido tratamento diferenciado e simplificado para as microempresas e

empresas de pequeno porte obletivando a promoção do desenvolvimento econômico e social no

âmbito municipal e regional, a ampliação da eficiência das políticas públicas e o incentivo à inovaçàr

tecnológica.

'19.2. No procedimento em tela, para atendimento as delerminaçoes do artigo 48 da lei 12312006,

deverá a(s) empresa(s) que vence(em) o certame, caso não sejam enquadradas como

microempresas ou empresas de pEueno porte, realizarem a subcontratação de microempresa ou

empresa de pequeno porte.
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PLANILHA DESCRITIVA

Lote I

No
DESCRTçÃO DOS rrENS

(sERVrÇO MEDTCTNA INTENSTVA)

QTDE

PLANTÕES/HOR

AS

UNIDADE
VALOR

UNITARIO
VALOR TOTAL

1 PLANTÃo DIURNo - 12 HRS Jbb 2 PLANTÔES R$ 2.650,00 R$ 9ô9.900,00

_1_
R$ 9ô9.r ,J02 PLANTÃo NoTURNo. 12 HRS 366 2 PLANTÔES R$ 2.650,00

TOTAL

GERAL
R§ í.939.800,00

Lote ll

No

DESCRTÇAO DOS |TENS

(sERViçO MEDTCTNA

GENERALTSTA)

QTDE

PLANTÔES/HoR

AS

QTDE DE

MÉDICOS
UNIDADE

VALOR

UNITARIO
VALOR TOTAL

1 Plantâo Diurno - '12 hrs 275 2 PLANTÔES R$ 1.794,39 R$ 493.457,25

2 183 I PLANIÕES R$ 1.794,39 R$ 328.'137

TOTAL

GERAL
R§ 82í.830,62

No
DESCRTçÃO DOS ITENS

(SERVrçOS DE FTSTOTERAPTA)
OTDE PLANTÔES

QTDE DE

FISIOTERAPE

UTAS

UNIDADE
VALOR

UNITARIO

1 PLANTÃo DIURNo. 12 HRS 275 PLANIÔES R$ 896,16 R$ 246.444,00

2 PLANTÃo NoTURNo. 12 HRS 183 PLANTÔES R$ 896,16

TOTAL

GERAL
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QTDE DÊ

MÉDICOS

Plantão Noturno - 12 hrs

Lote lll

VALORTOTAL 
I

1

1 R$ 163.997,28

l

R$ 
1í0.441,28
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ANEXO II

MODELO - EMPREGADOR PESSOA JURíDICA

DECLARAÇÂO

Ref.: (identificação da licitação)

inscrito no CNPJ n" por intermédio de seu representante legal

o(a) S(a) portado(a) da Carteira de ldentidade ns............................ e do CPF n0

DECLARA, para fins de cumprimento do disposto no inciso y\yülll do art. 70 da Constituição

Federal, que não emprega menor de dezoito anos em kabalho notumo, perigoso ou insalubre e não emprega

menor de dezesseis anos e mão{eobra infantil.

Ressalva: emprega menor, a partir de quatoze anos, na condição de aprendiz ( )

(representante)

de

(Observação: em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima)
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ANEXO ilt

MODELO DE DECLARACÃO PARA MICROEMPRESA E EMPRESA DE PEQUENO PORTE

A empresa inscrita no CNPJ n ...., por intermedio

de seu representante legal o(a) Sr. (a)......... ..., portado(a) da Carteira de ldentidde
Ír0...............,.........,..e o CPF n0................................., DECLARA, para fins legais, sob as oenas da lei, de que

cumpre os requisitos legais para a sua qualificação como microempresa ou empresa de pequeno porte nas

condiçoes do Estatuto Nacional da Microempresa e da Empresa de Pequeno Porte, instituido pela Lei

Complemenlar n0. 123, de 14 de dezembro de 2006, em especialquanto ao seu art. 30; que está apta a usufruir

do tratamento favorecido eslabelecido nos art. 42 a 49 da referida Lei Complementar e que não se enquadra

nas situaçoes relacionadas no §40 do art. 30 da citada Lei Complementar.

Representante Legal

de
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ANEXO IV

MODELO

DECLARAçÂO DE CONHECTMENTO DAS REGRAS DO EDTTAL

A empresa inscrita no

sediada no endereço

por intermédio do seu representante legal S(a). _
CNPJ sob o no

telefone/Íax no

portado(a) da Carteira de ldentidade no

edoCPFno-,DECLARAqueateveamploacessoequeconhece
todas as regras do edital, bem como lodos os requisitos de habilitação e que sua proposla está em

conÍormidade mm as exigências do instrumento convocatório.

de20

Representante Legal

de
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ANEXO V

MINUTA DO CONTRATO

CONTRATO NO

CONTRATO ADMINISTRATIVO QUE

ENTRE SI FAZEM O CONTRATANTE E A

EMPRESA..............

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE CANAA DOS CARAJAS, NESTC AtO dENOMiNAdO CONTRATANTE,

com sede à Rua _, Canaã dos Carajás - Pará, repÍesentado neste ato pelo Sr

Secretário Municipal, inscrito no RG sob o no xxxxxxxxx e CPF inscrito sob n0 xnxxxxrx, e, de oulro lado,

doravante designado simplesmente CoNTRATADA, a empresa,

inscrita no CNPJ (MF) sob o no

estabelecida _, nesle ato representada p€lo Sr.(a)

inscrito no RG sob o no _ e no CPF (MF) sob no

têm entrê si justo e avençado, e celebram o presente contrato para contÍatação de

empresa especializada nos serviços Medicina lntensivista/Generalista e Fisioterapeutas para

atuarem na Unidade de lnternação Hospitalar e/ou Unidades de Referencias Sintomáticas

Respiratórios no Combate ao COVID . 19, atendendo as necessidades do Fundo Municipal de Saúde

do Município de Canaã dos Carajás, estado do Pará, mnforme êstabelecido no Edital de Pregão

Eletrônico _/2021-SRP, na Ata de Registro de Preços n'_ e mediante as cláusulas e condiçóes

que reciprocamente estabelecem e vão a seguir mencionadas e a Proposta apresenlada pela

CONTRATADA, constântes do PÍocesso no _/2021/FMS-CPL, sujeitand+se CONTRATANTE e

CONTRATADA às normas disciplinares das Leis no 10.520/2002 e 8.666/1993 e do Decreto n' 3.555/2000,

mediante as cláusulas e condiçóes que se seguem:

CLAUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
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Hospitalar e/ou Unidades de Referencias Sintomáticas Respiratórios no Combate ao COVID - í9,

atendendo as necessidades do Fundo Municipal de Saúde do Município de Canaã dos Caralás,

estado do Pará, em conformidade com as condições estabelecidas no Edital do Pregão Eletrônico

_/202'l-SRP e seus anexos, bem mmo a proposta apresentada, partes integrantes deste Contrato.

í. A localizaÉo precisa, os prazos e as condiçoes especiÍicos da prestação dos seÍviços oÍa conlratados

estáo indicados na ordem de serviço emiüda pela CoNTRATANTE, que passa Íazer paÍte integrante

deste Contrato.

2. 0s serviços são contratados por empreitada por menor prEo unitário

3. Os serviços, quantitativos e preços dos itens contratados sáo os indicados a seguir:

1. 0 valor global dêste Contrato é de R$ _

LA TERCEIRA. DO REAJUS

í. Os pÍeços dos serviços serão realusEdos, a cada 12 (doze) meses, salvo por acordo ente as partes,

conforme legislaçáo vigente, pela aplicação da Íórmula abaixo discriminadas, sendo que:

PR = Po x (1+R), onde:

PR = Preço Reajustado

Po = Preço Final da Proposta Vencedora.

R = índice de Reaiustamento

2. O indice de rcajuste a ser utilizâdo seÉ o íNDrcE GERAL DE PREÇOS - DISPONIBILIDADE INTERNA

- IGP-DI, publicado pela fundaçao Getúlio Vargas - FGV ou de outrc indicador que o venha substituir.

Item Ouant. Unid Preço

unitário

Preço total

PREÇO TOTAL
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CúUSULA OUARTA - DO AMPARO LEGAL

A lavratura do presente Contrato decorÍe da realizaçtu do Pregáo no 12021/FM$CPL, bem

como da Ata de Registro de Preços, rcalizado mm fundamento na Lei no Í0.520, de 17 de julho de

2002, na Lei no 8.666 de 21 de junho de 1993, no Decreto Municipal n' 691/20'13, e no D€creto

Municipal n' ô86, de 05 de agosto de 2013.

CLAUSULA OUINTA .DA CUCÃO DO CONTRATO

A execução deste Contrato, bem como os casos nele omissos, regular-seão pelas cláusulas

contratuais e pelos prcceitos de direito públim, aplicandolhes, supleüvamente, os principios da Teoda

Geral dos Contratos e as disposi@s de direito pdvado, na foÍma do artigo 54, da Lei n" 8.666/1993

combinado com o inciso Xll do artigo 55 do mesmo diploma legal.

CúUSULA SEXTA. DA VIGÊNC|A E DA EFICÁCn

1. A vigência deste Contrato será de _, a contar a partir da data de assinatura, podendo este

prazo ser pronogado por até conforme art. 57 lnciso ll da Lei 8666/93, mediante interesse

das partes, na Íorma da lei, mm eficÉrcia legal apos a publicação do seu extrato no Diário OÍicial do

Município de Canaá dos Carajás, tendo inicio em dia de expediente.

CúUSULA SETIMA. DOS ENCARGOS DA CoNTRATANTE

í. CaberáàCONTRATANTE

'1.2. Prestar as inÍorma@es e os esclarecimentos atinentes à pÍesta@ dos serviços que venham a

ser solicitados pelos empregados da CONTRATADA;

'1.3. Efetuar o pagamento mensal devido pela efetiva prestação dos serviços, desde que cumpridas

todas as exigências do contrato;

Í.4. Comunicar, oicialmente, à CONTRATADA quaisquer falhas oconidas, considemdas de nafureza

grave;

Í.5. Solicitar, sempre que julgar conveniente, a substituição de servirps que porventura tenha sido

recusado pela fi scalizaçá0.
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CúUSULA oITAVA - DoS ENCARGoS DA CONTRATADA

CabeÉ à CONTRATADA o cumprimento das seguintes obriga@s:

1,1. Ser responsável, em relação aos seus emprEados, por todas as despesas decorÍentes da

execuçâo dos serviços, tais como:

1 .1.1. Salários;

í.í.2. SeguÍos de acidentes;

1 .1 .3. Taxas, impostos e contribui@s;

1.1.4. lndenizações;

í.í.5. Valerefeiçtu;

1.1.6. Vale{ransporte; e

1 .1.7. Outras que poÍventura venham a ser criadas e exigidas pelo Govemo.

1.2. Efetuar a execução dos serviços dentro das especificaçoes e/ou condiçôes mnstantes do

orçamento, devidamente aprovado pelo Íiscal do contrato nomeado pela CONTRATANTE;

'I .3. Executar diÍetamente este Contrato, sem transferência de responsabilidades ou subcontratações

nâo aulorizadas pela CONTRATANTE;

'1.4. Ser responsável pelos danos causados diretamente à CONTRATANTE ou a terceiros,

deconentes de sua culpa ou dolo, quando da execução dos serviços em apreç0, não excluindo

ou reduzindo essa responsabilidde a fiscalização ou o acompanhamento pela CONTRATANTE;

1.5. Ser responsável por quaisquer danos causados dirctamente aos bens de propriedade da

CONTRATANTE, ou bens de terceiros, quando estes tenham sido ocasionados por seus

empregados durante a execução dos servigos objeto deste Contrato;

1.6. Prestar todos os esclarecimentos que Íorem solicitados pela CONTRATANTE, obrigando-se a

atender, de imediato, todas as reclamaçôes a respeito da qualidade da execução dos serviços;

1.7. Comunicar por escrito, ao íscal do contralo noÍneado pela CONTRATANTE, qualquer

anoÍmalidade de caÉter uÍgente e prestar os esclarêcimentos que iulgar necessário;

'1.8. Observar as normâs legâis de segurança a que está suieita a prestaçfu dos serviços;

1.9. Manter, durante toda a execu@ do contrato, em compatibilidade com as obrig@s assumidas,

todas as condições de habilitaçáo e qualifcaçâo exigidas neste Contrato.

-**+à-,J,
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CúUSULA NONA - DAS OBRIGACÓES SOCIAIS, COMERCIAIS E FISCAIS

'1. A CONTRATADA caberá, ainda:

1 .1 . Assumir a responsabilidade poÍ todos os encargos previdenciários e obriga@es sociais previstos

na legislaçâo social e trabalhista em vigor, obrigandGse a saldáJos na época pópria, vez que os

seus empÍegados não manterão nenhum vínculo empregatício mm a CONTRATANTE;

1.2. Assumir a responsabilidade por todas as providências e obÍigaçoes estabelecidas na legislação

especifica de acidentes de trabalho, quando, em oconência da es6Écie, furem vitimas os seus

empregados quando da execução objeto deste Contrato ou em conexão mm ele, ainda que

acontecido em dependência da CONTRATANTE;

1.3. Assumir todos os encaEos de possível demanda trabalhista, civil ou penal, relacionadas à

execuçâo deste Contrato, originariamente ou vinculada poÍ pÍevençâo, conexão ou continência;

1-4. Observar as obrigaçôes pertinentes à legislação de fânsito, não permitindo o uso de bebidas

alcoolicas e tabacos, por parte de seus empregados e demais usuários, durante o periodo de

transporte, denúo e fora dos veículos, cabendo à CONTRATADA a fiscalização da condúa de

seus funcionârios; e

2. A inadimplência da CONTRATADA, com referência aos encargos estabelecidos na Condição anterior,

não transfere a responsabilidade por seu pagamento à CONTRATANTE, nem podeÉ onerar o objeto

deste Contrato, nzfu pela qual a CONTRATADA rcnuncia expÍessamente a qualquer vinculo de

solidariedade, ativa ou passiva, com a CONTRATANTE.

3. A contratada assumirá total responsabilidade pela perfeita execução dos serviços, com estÍita

observância a qualidade do mateÍial químico utilizado.

A contratada assumirá tamtÉm total responsabilidade por todos os danos eventualmente causados a

pessoas e ao patrimônio das unidades esmlares, quando comprovadamente tenha oconido por negligência

e/ou inabilidade dê seus Íuncionários, esta promoveÉ de direito o ressaÍcimento dos danos.

CLAUSULA DECIMA - DAS OBRIGACÕES GERAIS

Deverá a CONTRATADA observar, tamtÉm, o seguinte:

1.1. E expressamente proibida a contrataçáo de servidor pertencente ao quadro de pessoal da

CONTRATANTE durante a vigência deste Contrato;

1.2. É expressamente proibida, também, a veiculaçáo dê publicidade acerca deste Contrato, salvo se

houver pévia autorização da CONTRATANTE; /7
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CúUSULA DECI MA PRIMEIRA - DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZACÃO

1. Durante a vigência deste Contrato, a prestaçáo dos serviços, se.á acompanhada e Íiscalizada pelo

íiscal do mntrato nomeado pela CoNTRATANTE, por meio de âlo administratjvo (portaria),

devidamente publicado nos rneios oficiais.

2. O reprcsentante anotaÉ em registro ploprio todas as oconências relacionadas com o fomecimento

dos bens e serviços mencionados, deteÍminando o que for necessário à regularizaçâ: das faltas ou

deÍeitos observados.

3. As decisões e providências que ultrapassarem a competência do representante deveráo ser solicitadas

ao fiscal do contrato nomeado pela CONTRATANTE, em tempo hábil para a adoção das medidas

convenientes.

4. A CONTRATADA deverá manter preposto, aceito pela CONTRATANTE, durante o periodo de vigência

do confato, para representâla sempre que br necessário.

5. Além do acompanhamento e da fiscalização do fomecimento dos bens e serviços, o fiscal do contrato

nomeado pela CONTRATANTE, podeÉ, ainda, sustaÍ qualquer exêcuÉo de serviços que estqa

sêndo feita em desacordo com o especiÍicado, sempre que essa medida se tomar necessána.

6. Não obstante a CONTRATADA se,a a única e exclusiva responsável pelo fomecimento dos bens e

serviços e atividades corÍelatas, a CONTRATANTE reserva-se o direito de, sem que de qualquer forma

restrinja a plenitude dessas responsabilidades, exercer a mais ampla e completa fscalização sobre os

serviços, diretamente ou por prepostos designados.

CúUSULA DÉCIMA SEG UNDA . DA ATESTACÃO

1. A atêstação das notas fiscaiíÍaturas que comprovam a prestação dos serviços caberá ao fiscal do

contÍato nomeado pela CONTRATANTE ou servidor dêsignado para esse fim.

CLAUSU LA DECI IVIA TE RCEIRA - DA DESPESA

1. A despesa com a prestaÉo dos serviços que hata o objeto, mediante a emissão de notas de empenho,

coneÉ a conta do elemento oçamentário:

Do Proieto Atividade: _

ffi
1.3. E vedada a subcontrataÉo de outra empresa para a execução do objeto deste Contnato, sem

expressa e pÍeviâ autorização da CONTRATANTE.
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Do elemento de despesa: _

CúUSULA DÉCIMA OUARTA. DO PAGAMENTO

1. A CONTRATADA apresentará, nota fiscal/fatuÍa dos serviços efetivamente executados, para

liquidação e pagamento pela CONTRATANTE, mediante ordem bancária creditada em conta conente,

no prazo de 30 (trinta) dias conidos, contados da data de medição dos serviços, que será mensal.

2. CONTRATANTE poderá deduzir do montante a pagar os valores conespondentes a multas ou

indeniza@es devidas pela C0NTRATADA, nos termos deste Contrato.

3. Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA enquanto pendente de liquidação qualquer

obrigação fnanceira ou previdenciária, sem que isso gere direito à alteraçáo de preços ou

compensação Íinanceira por atraso de pagamento.

4. Nos casos de eventuais atÍasos de pagamento, desde que a CoNTRATADA não tenha mnconido de

alguma forma para tanto, Íica convencionado que o indice dê compensação financeira devido pela

CONTRATANTE, entre a data acima reÍerida e a conespondente ao efetivo adimplemento da paÍcela,

terá a aplicação da seguinte fórmula:

EM=lxNxVP

Onde:

EM = Encargos moratórios;

N = Númêro de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;

VP = Valor da paÍcela a ser paga;

| = Índice de compensação financeira = 0,@016438, assim apurado:

l= (]& l= (6/100) l= 0,00016438

365 365

TX = Percentual da taxa anual = 6%.

4.í. A compensaçâo financeira prevista nesta Condição será incluida na fatura/nota fscal seguinte âo da

oconência.

5. Os preços dos serviços seÍfu fxos e ineajustáveis.
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CúUSULA DECIMA QUINTA - DA ALTERACÃo Do coNTRATo

í. Este Contrato podeÉ ser atterado nos Grsos pÍevistos no Art. 65 da Lei n" 8.666/1993, desde que haja

interesse da CONTRATANTE, com a apresentação das devidas justificaüvas âdequadas a este

Contrato.

CúUSULA DECIMA SEXTA. Do AUMENTo oU SUPRESSÃo

'l . No interesse da CONTRATANTE, o valor inicial atualizado deste Contrato poderá ser aumentado ou

supÍimido até o limite de 25% (vinte e cinco por cento), conforme disposto no artigo 65, parágrafos 'lo

e 2o, da Lei no 8.666/1993.

2. A CONTRATADA Íica obrigada a aceitar, nas mesmas condiçôes contratuais, os acréscimos ou

supressões que se f,zerem nas obns, serviços ou compras, até 25% (vinte ê cinco por cento) do valor

inicial atualizado do mntrato.

CúUSULA DECIMA SETIMA. DAS PENALIDADES

1. Pela inexecução total ou parcial do objeto deste Contrato, a CONTRATANTE podeÉ, garantida a

pévia defesa, aplicar à CONTRATADA as seguintes sanÉes:

1.1. Advertência;

1.2. Multa de até 100/o (dez por cento) sobre o valor total do confato;

í.3. lmpedimento e licitaÍ e mntratar com a Uniã0, Estados, Distrito Federal ou Municipios, pelo prazo

de até 05 (cinco) anos.

2. A CONTRATADA está suleita ainda à multa de até 0,30/o (três decimos por cento) sobre o valor total

do contrato, por dia, na oconência de atraso no início ou na conclusáo dos serviços.

3. A multa tem de ser recolhida no prazo máximo de 15 (quinze) dias, contados da comunicação

4. A CONTRATADA tamtÉm Íicará impedida e licitar e contratar com a União, Estâdos, Distrito Federal

ou Municipios, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, garantida a pÉvia deÍesa, nos casos de:

4.í. Ense.lar o relardamênto da execuçfu do objeto deste Contrato;

4.2. Não mantiver a proposta, injustificadamente;

4.3. CompoÉar-se de modo inidônea;
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4.4. Fizer declaraçáo falsa;

4.5. Cometer fraude fiscal;

4.6. Falhar ou fraudar na execução deste Contrato

5. Além das penalidades citadas, a CONTRATADA f,caÉ sujeita, ainda, ao cancêlamento de sua

inscrição no Cadastro de Fomecedores da CONTRATANTE e, no que couber, às demais penalidades

referidas no Capitulo lV da Lei no 8.666/1993.

6. Comprovado impedimento ou reconhecida foç maior, devidamente justiÍicado e aceito pela

CONTRATANTE, a CoNTRATADA ficaÉ isenta das penaliílades mencionadas nos itens 1 a 3 desta

Cláusula.

7. As sanções de advertência e de impedimento de licitar e contatar com a Administração Pública podeÉ

ser aplicadas à CONTRATADA juntamente com a de multa, descontando-a dos pagamentos a serem

eíetuados.

CúUSULA DECIMA OITAVA. DA RESCISÃO

2. A rescisão deste Contrato poderá ser:

2.1 . Determinada por ato unilateral e escrito da CONTRATANTE, nos casos enumerados nos incisos

I a Xll e XVll do artigo 78 da Lei mencionada;

2.2. Amigável, por acoÍdo ente as paÍtes, reduzida a termo no prccesso da licitação, desde que haja

conveniência para a CONTRATANTE;

2.3. Judicial, nos termos da legislação vigente sobre a matéria

3. A rescisão administrativa ou amigável deveÉ ser precedida de autorização escrita e fundamentada da

autoridade competente.

3.'1. Os casos de rescisão contratual serão Íormalmente motivados nos autos do processo,

assegurado o contraditório e a ampla defesa.

AO EDITAL E À PROPOSTA DA CONTRATADACLAUSULA DECIMA NONA. DA VINCULACÃO
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1. A inexecuçâo total ou parcial deste Conlrato enseja a sua rescisã0, conforme disposto nos aÍtigos 77
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4. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE, em caso de rescisão administrativa

prevista no Art 77 da Lei n' 8.666/1993.
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Este Contrato Íica vinculado aos termos do Pregãr Eletónico no /2021-SRP, cula realizaçár

decone da autorização do gestor do CONTRATANTE, constante do processo no /2021/FMS-

CPL, e a Ata de Registro de Preços.

CúUSULA VIGESIMA - DO FORO

1. As questões demnentes da execução deste Contrato, que não possam ser dirimidas

administrativamente, serár pocessadas e julgdas no Foro da Comarca de Canaã dos Carajás - Pará,

com exclusão de qualquer oufo por mais privilegiado que seja, salvo nos casos previstos no Art. 102,

inciso l, alínea'd', da Constituição Federal.

E, para firmeza e validade do que foi pactuado, lavrou-se o presente Contrato em 03 (três) vias de

igual teor e Íorma, para que surtam um só efeito, às quais, depois de lidas, sâo âssinadas pelas

Íeprêsentantes das partes, CoNTRATANTE e CONTRATADA, e pelas testemunhas abaixo.

Canaã dos Canajás - Pará, em _, de_ de 2021

CONTRATANTE CONTRATADA

TESTEMUNHAS

1A - NOME 2A - NOME:

à,"
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ANEXO VI

MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N" 

-
PREGÃO ELETRÔNICO N' /2O21.SRP
pRocEsso LtcrrATÓRro N" _/2021/FMgcpL

No dia de de 2021, O FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE CANAA DOS CARAJAS,

com sede Canaã dos Cara.iás - Pará, representado neste ato pela Sra._. RESoLVE

registrar os preços ofeÍtados pela BeneÍiciária da Ata, a empresa _, CNPJ n'
Fone/FaíE-mail neste ato repÍesentada pelo

senhor _, inscrito no CPF (MF) n" _, RG n' de acoÍdo com a classificação

por ela alcançada e nas quanüdades cotadas, atendendo as condi@s previstas no Edital e anexos, sujeitandese

as partes às normas constantes na Lei n' 8.666, de 21 de junho de í993 e suas alteÍações, no vigente Decreto que

regulamenta o Sistema de Registro de Preços previsto no Art. 15 da Lei n' 8.6ô6, de 2í de junho de 1993, Decreto

Municipal n' 68ô, de 05 de agosto de 2013, e das demais normas legais aplkÉveis, e em conformidade com as

disposiçoes a seguir:

1. DO OBJETO: A presente Ata tem por objeto o Registro de preços para futura e eventual conhatação de

empresa especializada nos serviços Medicina lntensivista/GeneÍalista e Fisioterapeutas para atuaÍem na

Unidade de lntemação Hospitalar e/ou Unidades de Referencias Sintomáticas RêspiÍatóÍios no Combate ao

COVID - í9, atendendo as necessidades do Fundo Municipal de Saúde do Município de Canaã dos Carajás,

estado do Pará.

2. DOS PREÇOS E QUANTITATIVOS: 0s preços registrados e as quanüdades máximas a serem contratados por

meio de contratos deÍivados desta Ata de Registro de Preços, previstos na legislâção vigente, são os que seguem.

Item Produto
MARCA

Ouant. Unid
Prêço

unitário
Preço total

Preço Global

2.2. Essas quantidades são as estimaúvas mâimas das necessidades e/ou possibilidades anuais dos prodúos objêto

desta Ata de Registro de Preços, não constituindo obrigação do órgão gerenciador, na contratação da totalidadê dos

itens e nem das quantidades indicadas

2.3. As contratações deconentes desta Ata de Registro de Preços dependeÉo da disponibilidade oçame
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financeirâ, da necessidade e da liberação do setor competente por paÍte da contratante.

2.4. As especifcaçôes dos produtos do objeto e as demais condi@s de execução são aquelas estabelecidas no

Termo de Refenência, Anexo I do Edital e na proposta apresentada pela Beneficiária da Ata.

2.5. A localização precisa, os prazos e as condiçÕes específcas do Íomecimento dos produtos estarão indicados na

ordem de compras. A ser emitida pelo contratante, quando da efetiva aquisição dos produtos.

3. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: O Registro de Preços será formalizado por intermáJio desta Ata de Registro

de Preços e nas condi@s previstas no Edital.

3.1. A Ata de Registro de Preços terá validade de 12 (doze) meses, a paÍtir de sua assinatura

3.2. Durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços, o órgão gerenciador não será obrigada a Íirmar as

contrataçoes que deles podeÉo advir, facultandese a realizaçál de licitaçá: especiÍica para a contratação

pretendida, sendo assegurada prefeência em igualdade de condi@s à Beneficiária da Ata.

3.3, A Beneficiária da Ata teÉ o prazo de até 05 (cinco) dias úteis pan assinar o(s) contrato(s), retirar a ordem de

compras ou a nota de empenho, contados da convocaçâo.

3.4. A Beneficiária da Ata convocada que não comparecer para assinar o(s) contrato(s), retirar a ordem de compÍa ou

a nota de empenho, no prazo estipulado ou nfo cumprir as obrigaçoes estabelecida na Ata de Registro de Preços,

estará sujeito is sanções previstas no Edital.

4. DoS USUÁR|0S DAATA DE REGISTRO DE PREÇOS: Será permitida a adesão de órgãos nâo participantes desta

Ata, até o limite individual de 50% (cinquenta por cento) dos quantitativos regislrados e, na totalidade das adesões,

até o dobro dos quantitativos registrados, conÍorme legislação vigente.

5. D0 CONTRoLE E DAS ALTERAÇÕES DE PREÇoS: 0s preços Íegistrados nesta Ata de Registro de Preços serào

fxos e ineajustáveis pelo pnzo de 12 (doze) meses da data de recebimento das propostas.

Apos esse periodo os preços serão reajustados com base no rcaiuste de preços ocorÍido no mercado, mediante

comprovação atmvés de documentos oficiais.

5.1. O preço registrado podeÉ ser reüsto em face de evenfual reduçfu daqueles praticados no mercado, ou de fato

que eleve o custo, cujos preços Íoram registrados, cabendo ao órgão gerenciador promover as negociações junto à

Beneficiária da Ata, observadas as disposi@s legais.

5.2. Quando o preço registrado tomaÊs€ superior ao preço praticado no mercado por motivo superveniente, o órgão
gerenciador convocaÉ a Beneficiária da Ata para negociarem a reduÉo dos pÍeços aos valores praticados pelo

mercado, observadas as disposições legais.

5.3. Frustrada a negociaçáo, a BeneÍiciária da Ata seÉ liberada do compromisso assumido

5.4. Na hipotese anterior, o órgão gerenciador mnvocará os demais Íomecedores visando igual oportun
negociaçã0.

de
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5.5. Quando o preço de mercado tomar-se superior aos preços registados e a Beneficiária da Ata, mediante

requerimento deüdamente comprovado, não puder cumpÍiÍ o compromisso, o órgão geÍenciador poderá liberar a

BeneÍiciária da Ata do compÍomisso assumido, caso a comunicação ocoÍra antes da ordem de compra, e sem

aplicaçáo da penalidade se conÍirmada a veracidade dos moüvos e comprovantes apresentados.

5.6. Não havendo êxito nas nqociaçôes, o órgão gerenciador procederá à revogação da Ata de Registro de Preços,

adotando as mêdidas cabiveis para obtenção da aquisição mais vantajosa.

6. D0 CANCELAMENTO D0 REGISTRO DE PREÇOS: A Beneficiária da Ata terá seu registro cancelado quando

6.1. Descumprir as condiçóes da Ata de Registro de Preços. 1
6-2, Não retirar a oÍdem de compra ou nota de empenho ou não assinar o conlrato no prazo estabelecido pelo

contratante, sêm justifcativa aceiÉvel;

6.3. Não aceitar reduziro seu preço registrado, na hipotese de esle se tomar superbr àqueles praticados no mercado;

6.4. Sofrer sanção preústa nos incisos lll ou lV do caput do Art. 87 da Lei n" 8.666/1993 ou no Art. 7'da Lei n"

10.520, de 2002.

6.5. O cancelamento de registÍo, nas hipoteses previstas, assegurados o contraditório e a ampla defesa, será

formalizado por despacho da autoridade superior da contratante.

6.6. 0 cancelamento do registro de preços podeÉ oconer por íato superveniente, deconente de caso fortuito ou força

maior, que prejudique o cumprimento da Ata, devidamente compÍovados e iustificados por razão de interesse público

ou a pedido do fomecedor.

7. DAS CONDIÇOES GER{IS: As condi@s gerais do fomecimento dos produtos, tais como especificaçoes, oq
prazos, as obriga@s do FUNDO MUNICIPAL DE SAÚOE DE CANAA DOS CARAJÁS e da Beneficiária da A,

penalidades e demais condições do ajuste, encontam-se definidos no Edital da licibção e seus anexos, em especial

o Íermo de Referência, e na proposta apresentada pela Beneficiária da Ata.

E, para firmeza e validade do que Íoi pactuado, lavÍou-se a presente Ata de Registro de Preços em 03 (três) vias de

igual teor e forma, para que suÍtam um só efeito, às quais, depis de lidas, são assinadas pelas representanles das

partes, FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE CANÁA DoS CARAJÁS e Beneficiária da Ata.

Canaã dos Carajás - PaÉ, em _ de_ de 202'1.

BENEFICIARIA DA ATAFUNDO MUNICIPAL DE DE CANAA DOS CARAJÁS
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